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CONTRATO/ ARP
 

TERMO ADITIVO
 
 
 

18 de março de 2026
 

DADOS DO REQUISITANTE

1.NOME COMPLETO: Diego Pereira Santos

2.CPF:  059.418.895-42 3.MATRÍCULA: 

4.CARGO/FUNÇÃO: Gestor(a) de Contratos 5.SETOR/GABINETE: GABINETE DO VEREADOR MANOEL
PORFÍRIO

6.CELULAR: 7.E-MAIL: manoel.porfirio@itabuna.ba.leg.br

DADOS DO INSTRUMENTO

8.TIPO:  CONTRATO

9.NÚMERO DO CONTRATO: 010/2025

10.DATA DE ASSINATURA: 02/04/2025

11.DATA FIM DA VIGÊNCIA: 01/04/2026

12.OBJETO DO CONTRATO: Manutenção de Ar Condicionado

DADOS DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

13.TIPO DE ALTERAÇÃO:  RENOVAÇÃO COM REEQUILIBRIO

OUTROS: 

14.NARRAÇÃO DOS FATOS QUE JUSTIFICAM A ALTERAÇÃO: Consta na RAP.

15.INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 010-2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007-2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 284-2025 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
ITABUNA-BA, POR INTERMÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITABUNA - BA, E A PESSOA JURÍDICA POSITIVO COMERCIO E 
SERVIÇOS DE INSTRUMENTOS MÉDICOS LTDA PARA 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA, REALOCAÇÃO E DESINSTALAÇÃO 
DE CONDICIONADORES DE AR CONDICIONADO, BEM COMO 
EVENTUAL REPOSIÇÃO DE PEÇAS, A FIM DE ATENDER 
DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA- BA, 

 
 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE ITABUNA-BA, POR INTERMÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA-BA, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ/MF sob n° 13.235.726/0001-55, com sede no Espaço Cultural Professor 
Josué Souza Brandão, localizada na Avenida Aziz Maron, S/N, Bairro da Conceição, nesta Cidade de Itabuna, Estado da Bahia, 
CEP 45.605-412, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Presidente, o Sr. MANOEL CARLOS 
DE JESUS PORFÍRIO, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade n° 11.414.290-47, expedida pela 
Secretaria de SSP-SP e do CPF/MF n° 016.914.075-00, residente e domiciliado na rua Epitáfio Pessoa, 199, Bairro Sarinha 
Alcântara, Itabuna - BA. CEP: 45.608.080. 

 
 

 
CONTRATADA: POSITIVO COMERCIO E SERVIÇOS DE INSTRUMENTOS MÉDICOS LTDA , pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob 

nº 27.103.792/0001-86, situada a avenida Itajuípe, 770, bairro Santo Antônio. CEP:45602-380 Telefone: (73 98813 0095, 

email: manutec.itabuna@gmail.com, representada neste ato por meio de seu sócio administrador, o Sr. MAIKON CADUDA 

DE ARAUJO, brasileiro, solteiro, administrador, CPF nº 054.834.905-33, RG nº 1594243808, órgão expedidor ssp-BA, residente 

e domiciliado(a) no(a) rua Jose Carlos, 05, Apt 203, São Pedro, Itabuna, BA, CEP: 45606235. 

As CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, resultante da dispensa de Licitação 

007/2025, instruído no Processo Administrativo 284/2025, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O presente contrato tem como objeto a Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços técnicos 

especializados para manutenção preventiva e corretiva, realocação e desinstalação de condicionadores de ar, bem 
como eventual reposição de peças, a fim de atender demanda da Câmara Municipal de Itabuna- BA, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência apenso ao processo de Dispensa nº 007/2025. 

1.2. Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. A Autorização de Contratação Direta 

1.2.3. A Proposta do contratado; e 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1 ASPECTOS GERAIS DOS SERVIÇOS: 

2.1.1 DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA: 
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2.1.1.1 Entende-se por preventiva, a manutenção destinada a prevenir as ocorrências de 

quebras e defeitos nos equipamentos que compõem o sistema de refrigeração, 

mantendo-os em perfeito estado de funcionamento e conservação, conforme 

especificado em manuais e normas técnicas específicas. Nela está compreendida a 

limpeza geral do equipamento com recolhimento do gás refrigerante, retirada da 

evaporadora e condensadora sempre que necessário, desmontar e efetuar limpeza 

com produto químico, limpeza de dreno, revisão completa da parte elétrica, 

lubrificação dos ventiladores e caso necessário recarga de gás, bem como: 

2.1.1.2 verificar e eliminar sujeiras, danos e corrosão no gabinete, na moldura e na 

serpentina; 

2.1.1.3 verificar a operação de drenagem de água da bandeja; 

2.1.1.4 verificar a vedação dos painéis de fechamento de gabinetes; 

2.1.1.5 lavar a bandeja e serpentina com remoção do biofilme (lodo), sem o uso de produtos 

desengraxantes e corrosivos; 

2.1.1.6 limpar o gabinete do condicionador; 

2.1.1.7 limpar o elemento filtrante, utilizando os meios e substâncias adequados; 

2.1.1.8 trocar os filtros de ar quando necessário; 

2.1.1.9 verificar as condições físicas dos filtros, mantendo-os em condições de operação; 

2.1.1.10 verificar o estado de conservação do isolamento termo acústico (se está preservado 

e se não contém bolor); 

2.1.1.11 verificar ruídos e vibrações anormais, procedendo aos ajustes e correções 

necessários; 

2.1.1.12 inspecionar o nível de aquecimento do motor; 

2.1.1.13 verificar tubulação, termostato, tomada, chave seletora, e outros componentes 

elétricos; 

2.1.1.14 realizar testes de vazamentos nas conexões e tubulações de gás refrigerante; 

2.1.1.15 Verificar o funcionamento, leitura e registro das temperaturas; 

2.1.1.16 Verificar o funcionamento, leitura e registro do compressor e motor. 

2.1.1.17 Todo o material necessário à realização das manutenções preventivas que não 

implique na substituição de peças será por conta da Contratada. 

 
2.1.2 DA MANUTENÇÃO CORRETIVA: 

2.1.2.1 Entende-se por corretiva, a manutenção destinada a reparar e corrigir quebras e 

defeitos apresentados nos equipamentos, em suas peças e componentes, 

restituindo-lhe o perfeito funcionamento; 

2.1.2.2 Os defeitos ou quebras podem ser identificados, tanto pela Contratante como pela 

Contratada, a qualquer momento ou por ocasião das Rotinas de Manutenção; 

2.1.2.3 Os serviços de manutenção corretiva serão executados no local onde os aparelhos 

encontram-se instalados, exceto nos casos em que, em função da natureza do defeito 

apresentado, haja necessidade de deslocá-los até a oficina da licitante adjudicatária, 

quando será necessária a autorização da CMVI, sem que o deslocamento incorra em 

qualquer ônus adicional para esta. 

 
2.1.3 DA DESINSTALAÇÃO E DA REALOCAÇÃO: 

2.1.3.1 O serviço de desinstalação consiste na remoção do aparelho do lugar em que se 

encontra, sendo observados os procedimentos referentes ao recolhimento do gás e 

desconexão das tubulações, dentre outros necessários à sua execução. 

2.1.3.2 O serviço de realocação consiste na desinstalação do aparelho com posterior 

reinstalação em local a ser indicado pela contratante, sendo responsabilidade da 

Contratada todo o material necessário para realização do serviço. 

2.1.3.3 A realocação deverá garantir que o aparelho apresente as mesmas características de 

funcionamento antes da sua relocação. 
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2.1.3.4 Caberá à contratada a interligação elétrica de força aos equipamentos, bem como a 

interligação entre condensador e evaporador, deixando o aparelho apto para 

funcionamento; 

2.1.3.5 A licitante deverá realizar a limpeza e remoção de todos os resíduos decorrentes do 

processo de desinstalação ou realocação; 

2.1.3.6 Todos os serviços devem estar de acordo com o manual técnico de instalação do 

produto 

 
2.1.4 DA REPOSIÇÃO DE PEÇAS 

2.1.4.1 A aquisição das peças para reposição ficará a cargo da CONTRATADA, com posterior 

ressarcimento pelo respectivo custo, desde que o correspondente orçamento tenha 

sido previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO e esteja dentro do preço praticado no 

mercado. 

2.1.4.2 Quando for autorizado à Contratada a aquisição de peças, deverá esta apresentar no 

mínimo 3 orçamentos de fornecedores diferentes (podendo ser um deles da própria 

contratada caso a mesma trabalhe também com comercialização de peças) 

especificando detalhadamente o material a ser substituído, bem como sua 

quantidade, marca e valores respectivos para cada item, o qual ficará sujeito à 

autorização por parte da Administração, devendo o serviço de substituição de peças 

ser executado somente depois de autorizado. 

2.1.4.3 O prazo para elaboração dos orçamentos, nos casos em que haja necessidade de 

reposição de peças, acessórios ou aquisição de material, para execução da 

manutenção preventiva ou corretiva e de reparo não poderá ser superior a 03 (três) 

dias úteis. 

2.1.4.4 O setor de fiscalização do contrato verificará, antes de autorizar a prestação dos 

serviços e a substituição das peças e/ou acessórios e/ou aquisição de materiais 

necessários à execução dos serviços, a compatibilidade entre os valores apresentados 

pela CONTRATADA e os preços constantes na tabela do fabricante e os de mercado, 

a fim de fundamentar a autorização ou não da prestação dos serviços. 

2.1.4.5 A CONTRATANTE poderá recusar o orçamento de MATERIAL DE REPOSIÇÃO 

apresentado pela CONTRATADA, cujo valor esteja muito acima do praticado pelo 

mercado, podendo obter orçamento específico por sua própria iniciativa para efeito 

comparativo. 

2.1.4.6 Se julgar necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação 

de informações, por escrito, do local de origem dos MATERIAIS DE REPOSIÇÃO ou de 

certificado de ensaios que comprovem a qualidade destes. Os ensaios e as 

verificações que se fizerem necessários serão providenciados pela CONTRATADA, 

representando ônus de sua exclusiva responsabilidade, não sendo, por consequência, 

objeto de pagamento adicional por parte da CONTRATANTE. 

2.1.4.7 Todas as peças, componentes e materiais porventura substituídos deverão ser 

entregues pela CONTRATADA ao responsável pelo setor de patrimônio da 

Contratante. 

 
3 DO VALOR DO CONTRATO 

3.1 O valor do presente contrato constitui a importância de R$ 60.985,00 (sessenta mil novecentos oitenta e cinco reais), 
devendo a despesa correr à conta dos recursos orçamentários empenhados para este objeto. 

3.2 Os serviços e seus respectivos valores unitários e totais seguem em tabela abaixo: 

 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO BTU’s UNID. DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1. Manutenção preventiva: limpeza geral do 

equipamento com recolhimento do gás refrigerante, 

retirar evaporadora e condensadora, desmontar e 

7.000  
Serviço 

 
24 

 
R$105,00 

 
R$2.520,00 
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 efetuar limpeza com produto químico, limpeza de 

dreno, revisão completa da parte elétrica, lubrificação 

dos ventiladores e, caso necessário, recarga de gás. 

     

2. Manutenção corretiva: reparar e corrigir quebras e 

defeitos apresentados nos equipamentos, em suas 

peças e componentes, restituindo-lhe o perfeito 

funcionamento e, caso necessário, recarga de gás. 

7.000 
 

Serviço 
 

12 

R$105,00 R$1.260,00 

3. Realocação de aparelho de ar condicionado, tipo split, 

distância  entre  as  unidades  (condensadora  e 

evaporadora) até 20 metros. 

7.000  
Serviço 

 
01 

R$105,00 R$105,00 

4. Desinstalação de aparelho de ar condicionado, tipo 

split. 

7.000 
Serviço 04 

R$105,00 R$420,00 

5. Manutenção preventiva: limpeza geral do 

equipamento com recolhimento do gás refrigerante, 

retirar evaporadora e condensadora, desmontar e 

efetuar limpeza com produto químico, limpeza de 

dreno, revisão completa da parte elétrica, lubrificação 

dos ventiladores e, caso necessário, recarga de gás. 

9.000  

 
Serviço 

 

 
84 

R$105,00 R$8.820,00 

6. Manutenção corretiva: reparar e corrigir quebras e 

defeitos apresentados nos equipamentos, em suas 

peças e componentes, restituindo-lhe o perfeito 

funcionamento e, caso necessário, recarga de gás. 

9.000 
 

Serviço 
 

42 

R$105,00 R$4.410,00 

7. Realocação de aparelho de ar condicionado, tipo 

Split, distância entre as unidades (condensadora e 

evaporadora) até 20 metros. 

9.000  
Serviço 

 
06 

R$105,00 R$630,00 

8. Desinstalação de aparelho de ar condicionado, tipo 

Split. 

9.000 
Serviço 10 

R$105,00 R$1.050,00 

9. Manutenção preventiva: limpeza geral do 

equipamento com recolhimento do gás refrigerante, 

retirar evaporadora e condensadora, desmontar e 

efetuar limpeza com produto químico, limpeza de 

dreno, revisão completa da parte elétrica, lubrificação 

dos ventiladores e, caso necessário, recarga de gás. 

12.000  

 
Serviço 

 

 
76 

R$105,00 R$7.980,00 

10. Manutenção corretiva: reparar e corrigir quebras e 

defeitos apresentados nos equipamentos, em suas 

peças e componentes, restituindo-lhe o perfeito 

funcionamento e, caso necessário, recarga de gás. 

12.000 
 

Serviço 
 

38 

R$105,00 R$3.990,00 

11. Realocação de aparelho de ar condicionado, tipo split, 

distância entre as unidades (condensadora e 

evaporadora) até 20 metros. 

12.000  
Serviço 

 
07 

R$105,00 R$735,00 

12. Desinstalação de aparelho de ar condicionado, tipo 

Split. 

12.000 
Serviço 02 

R$105,00 R$210,00 

13. Manutenção preventiva: limpeza geral do 

equipamento com recolhimento do gás refrigerante, 

retirar evaporadora e condensadora, desmontar e 

efetuar limpeza com produto químico, limpeza de 

dreno, revisão completa da parte elétrica, lubrificação 

dos ventiladores e, caso necessário, recarga de gás. 

18.000  

 
Serviço 

 

 
56 

R$105,00 R$5.880,00 

14. Manutenção corretiva: reparar e corrigir quebras e 

defeitos apresentados nos equipamentos, em suas 

peças e componentes, restituindo-lhe o perfeito 

funcionamento e, caso necessário, recarga de gás. 

18.000 
 

Serviço 
 

28 

R$105,00 R$2.940,00 

15. Realocação de aparelho de ar condicionado, tipo Split 18.000 Serviço 03 R$105,00 R$315,00 
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 e janela, distância entre as unidades (condensadora e 

evaporadora) até 20 metros. 

     

16. Desinstalação de aparelho de ar condicionado, tipo 

Split e janela. 

18.000 
Serviço 01 

R$105,00 R$105,00 

17. Manutenção preventiva: limpeza geral do 

equipamento com recolhimento do gás refrigerante, 

retirar evaporadora e condensadora, desmontar e 

efetuar limpeza com produto químico, limpeza de 

dreno, revisão completa da parte elétrica, lubrificação 

dos ventiladores e, caso necessário, recarga de gás. 

24.000  

 
Serviço 

 

 
12 

R$105,00 R$1.260,00 

18. Manutenção corretiva: reparar e corrigir quebras e 

defeitos apresentados nos equipamentos, em suas 

peças e componentes, restituindo-lhe o perfeito 

funcionamento e, caso necessário, recarga de gás. 

24.000 
 

Serviço 
 

06 

R$105,00 R$630,00 

19. Realocação de aparelho de ar condicionado, tipo split, 

distância  entre  as  unidades  (condensadora  e 

evaporadora) até 20 metros. 

24.000  
Serviço 

 
02 

R$105,00 R$210,00 

20. Desinstalação de aparelho de ar condicionado, tipo 

Split. 

24.000 
Serviço 01 

R$105,00 R$105,00 

21. Manutenção preventiva: limpeza geral do 

equipamento com recolhimento do gás refrigerante, 

retirar evaporadora e condensadora, desmontar e 

efetuar limpeza com produto químico, limpeza de 

dreno, revisão completa da parte elétrica, lubrificação 

dos ventiladores e, caso necessário, recarga de gás. 

28.000  

 
Serviço 

 

 
04 

R$110,00 R$440,00 

22. Manutenção corretiva: reparar e corrigir quebras e 

defeitos apresentados nos equipamentos, em suas 

peças e componentes, restituindo-lhe o perfeito 

funcionamento e, caso necessário, recarga de gás. 

28.000 
 

Serviço 
 

02 

R$210,00 R$420,00 

23. Realocação de aparelho de ar condicionado, tipo split, 

distância  entre  as  unidades  (condensadora  e 

evaporadora) até 20 metros. 

28.000  
Serviço 

 
01 

R$210,00 R$210,00 

24. Desinstalação de aparelho de ar condicionado, tipo 

Split. 

28.000 
Serviço 01 

R$210,00 R$210,00 

25. Manutenção preventiva: limpeza geral do 

equipamento com recolhimento do gás refrigerante, 

retirar evaporadora e condensadora, desmontar e 

efetuar limpeza com produto químico, limpeza de 

dreno, revisão completa da parte elétrica, lubrificação 

dos ventiladores e, caso necessário, recarga de gás. 

60.000  

 
Serviço 

 

 
24 

R$210,00 R$5.040,00 

26. Manutenção corretiva: reparar e corrigir quebras e 

defeitos apresentados nos equipamentos, em suas 

peças e componentes, restituindo-lhe o perfeito 

funcionamento e, caso necessário, recarga de gás. 

60.000 Serviço 12 R$210,00 R$2.520,00 

27. Realocação de aparelho de ar condicionado, tipo split, 

distância  entre  as  unidades  (condensadora  e 

evaporadora) até 20 metros. 

60.000 60.000 1 R$190,00 R$190,00 

28. Desinstalação de aparelho de ar condicionado, tipo 

split. 

60.000 60.000 2 R$190,00 R$380,00 

29. Reposição de peças.  UND   R$8.000,00 

Valor Global R$60.985,00 
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4. DOS CRITÉRIOS DE REEQUILÍBRIO 

 
4.1 O presente contrato poderá ser reajustado, desde que haja ultrapassado período superior a 12 (doze) meses desde a 

data limite para apresentação da proposta. 

4.2 O contrato será reajustado com base no IPCA/IBGE acumulado nos últimos 12 (doze) meses anteriores à manifestação 
de interesse por parte da contratada. 

 

 
5. DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 
da CMVI. 

A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e 
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

DOTAÇÃO 01 

Projeto Atividade 

Elemento Despesa 01.031.001.2001 .3.3.90.39.99.96.00.00.00.00 - Manutenção e conservação de máquinas e equipamentos 

Fonte de Recurso 150 000 00 serviços não vinculados a impostos 

DOTAÇÃO 02 

Projeto Atividade 

Elemento Despesa 01.031.001.2001 .3.3.90.30.07.00.00.00.00.00 - Material P/Manuntençao Bens Móveis 

Fonte de Recurso 150 000 00 serviços não vinculados a impostos 

6. DO REGIME DE EXECUÇÃO, MODELO DE GESTÃO. 

6.1 CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO 

6.1.1 A Contratada obriga-se a executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva conforme descrito na 

Portaria nº 3.523 /98 do Ministério da Saúde, com perfeição, sendo de sua exclusiva responsabilidade a 

realização destes e na NBR 13.971 - Sistemas de refrigeração, condicionamento de ar, ventilação e 

aquecimento - Manutenção programada. 

6.1.2 Os produtos químicos utilizados no tratamento e limpeza dos sistemas de ar condicionado deverão ser 

biodegradáveis e isentos de cromato e ou qualquer substância cancerígena, de acordo com normativos da 

Vigilância Sanitária e do Ministério da Saúde. 

6.1.3 Os serviços de manutenção incluem todos os elementos que compõem o sistema de refrigeração para cada 

equipamento. 

6.1.4 A Contratante estabelecera cronograma para realização dos serviços devendo a contratada seguir as 

indicações nele contidas, 

6.1.5 A Contratada poderá sugerir mudanças no cronograma referido no item anterior com a devida apresentação 

de justificativas para esse fim, sendo que, quaisquer mudanças nas datas das manutenções dependem de 

aprovação prévia por parte da Contratante. 

6.1.6 Após a prestação dos serviços de cada período (mês), a Contratada emitirá relatório detalhado, informando 

os serviços executados em cada aparelho (manutenção preventiva ou corretiva), eventuais substituições de 

peças efetuadas, desinstalações ou realocações de equipamentos quando for o caso, bem como informações 

sobre o estado geral do sistema/aparelhos que receberam os serviços, dentre outros necessários a 
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comprovação dos trabalhos executados, devendo o relatório ser conferido e certificado pela Fiscalização da 

CMVI e pelo Responsável Técnico da Contratada. 

 
 

6.2 LOCAL E HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.2.1 O prazo para atendimento do chamado iniciará a partir de seu recebimento, que será formalizado por e-mail, 

fax ou contato telefônico. 

6.2.2 Os serviços deverão ser executados na sede da Câmara Municipal de Itabuna – BA, situada na Avenida Aziz 

Maron, s/n, Bairro Nossa Senhora da Conceição – Itabuna – BA, CEP 45.605-412, Espaço Cultural Professor 

Josué de Souza Brandão, 1º Andar, podendo, caso necessário, ser realizado na sede da Contratada. 

6.2.3 O prazo para realização dos serviços, será de 48 (quarenta e oito) horas a contar da data do recebimento do 

chamado, exceto para as manutenções corretivas que deverão atender os prazos abaixo: 

6.2.3.1. Se solicitado até as 14h00min horas: atendimento no mesmo dia; 

6.2.3.2. Se solicitado após as 14h00min horas: atendimento até as 13h00min horas do dia seguinte. 

6.2.4. Caso o equipamento necessite ser retirado da sede da Contratante para realização dos serviços, a Contratada 

deverá informar à Administração desta Casa a fim de que seja elaborado o Termo de Retirada e realizada a 

vistoria do bem, sendo de exclusiva responsabilidade da Contratada a guarda do bem durante o período em 

que o equipamento estiver em sua sede. 

6.2.5. Os equipamentos poderão ser devolvidos de segunda a sexta-feira das 08h00min às 12h00min e das 

14h00min às 18h00min, exceto em feriados e pontos facultativos, devendo a Contratante promover a 

elaboração do Termo de Devolução, verificando novamente as condições do equipamento. 

6.2.6. O prazo máximo em que o equipamento poderá permanecer na sede da contratada será de 15 (quinze) dias, 

podendo este ser prorrogado, mediante apresentação de motivo justo e aceito pela Administração. 

 
7. DA VIGÊNCIA, ALTERAÇÕES E DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1  O contrato terá vigência de 1(um) ano contar da data de assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

7.2  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. O 
contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 
nº 14.133, de 2021). 

7.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostilamento, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.5 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
8 DA GARANTIA 

 
8.1 Não haverá exigência da garantia contratual prevista no artigo 96 da Lei nº 14.133/2021, visto as características do objeto 

a ser contratado. 

9 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 

9.1 Os serviços deverão possuir garantia de 1 (um) mês contra vícios na sua execução e as peças repostas deverão oferecer 

garantia de 3 (três) meses contra defeitos de fabricação. 

 
10 DOS ENCARGOS DAS PARTES 

 
10.1 As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

10.2 A CONTRATADA deve: 
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10.2.1 Utilizar sempre as melhores técnicas, materiais e equipamentos adequados para execução do objeto; 

10.2.2 Obter junto à contratante todas e quaisquer informações necessárias à boa execução do objeto; 

10.2.3 Manter sempre atualizados seus dados para efeito de localização pela contratante, tais como: endereços, 
telefones, e-mails, etc; 

10.2.4 Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do contrato; 

10.2.5 Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na contratação, devendo 
comunicar à contratante a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições; 

10.2.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

10.2.7 Responder pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato; 

10.2.8 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato; 

10.2.9 Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da contratante, caso 
necessário. 

10.2.10 Obedecer às demais obrigações constantes no Termo de Referência que é parte integrante deste 
contrato. 

10.3 São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

10.3.1 A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE; 

10.3.2 A subcontratação para a execução do objeto deste contrato; 

10.3.3 A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, ativo ou aposentado há 
menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim como de seu cônjuge, 
companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau, durante a vigência deste 
contrato. 

10.4 A CONTRATANTE deve: 

10.4.1 Expedir a Ordem de Serviço; 

10.4.2 Efetuar o pagamento dos serviços em tempo hábil; 
10.4.3 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA; 

10.4.4 Receber o objeto no dia previamente agendado, no horário de funcionamento da unidade responsável 
pelo recebimento; 

10.4.5 Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição do objeto do contrato em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

10.4.6 Obedecer às demais obrigações constantes no Termo de Referência que é parte integrante deste 
contrato. 

 
11 DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

11.1 A execução do contrato deverá ser gerida, acompanhada e fiscalizada pelos gestor e fiscal do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos, na forma da Instrução Normativa nº 007 de 2024 e do artigo 117 da Lei nº 14.133/2021. 

11.2 Os servidores designados pela Administração para gestor e fiscal do Contrato são aqueles contidos em Portaria 
publicada no Diário Oficial. 

11.3 Os servidores designados como gestor e fiscal do contrato deverão realizar o acompanhamento e fiscalização da 
execução do objeto e registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será 
encaminhada à contratada, mediante notificação, sempre que necessário, objetivando a correção das irregularidades 
apontadas. 

11.4 O fiscal e/ou gestor designado poderão ser substituídos pelo Presidente a qualquer tempo, devendo a Administração 
comunicar o fato ao preposto da Contratada. 

 
12 DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 

12.2 O contrato poderá ser extinto: 
12.2.1 .caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do 
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contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

12.2.2 .caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de direção, 
familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou 
contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do 
Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

 
13 DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

13.1 O presente contrato fundamenta-se no Art. 75, inciso II, e vincula - se a Dispensa de Licitação nº 007/2025, constante 
do Processo Administrativo 284/2025, bem como à proposta da CONTRATADA e ao Termo de Referência apenso ao 
processo. 

 
14 DO RECEBIMENTO, MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

14.1 O Contratado deverá emitir documento fiscal conforme legislação vigente, observando: 
14.1.1 O imposto de renda a ser retido, quando obrigatório, deverá ser destacado no corpo do documento fiscal, 

considerando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB Nº 1.234 de 2012 de acordo com o artigo 
1º, §1º do Decreto Municipal 18.272/23 e Portaria SMFA nº 11/2023. 

14.1.2 As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese de isenção ou 
não incidência DEVERÃO informar essa condição expressamente no documento fiscal, de acordo com o 
artigo 1º, §3º do Decreto Municipal 18.272/23 c/c artigo 4º da IN RFB Nº 1.234. 

14.1.3 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente poderá ser acompanhado de documentação para 
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, caso esteja irregular. 

14.2 Recebimento do Objeto/Serviço: 
14.2.1 O serviço/objeto será recebido provisoriamente, no prazo de até 2 (dois) dias úteis, pelo servidor 

designado, contados a partir do protocolo do documento fiscal com a comprovação da efetiva execução do 
objeto. 

14.2.2 Para efeito de recebimento provisório, o servidor designado irá verificar a compatibilidade entre as 
descrições e quantidades contidas no documento fiscal e o que está efetivamente sendo recebido/prestado. 

14.2.3 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório: 
14.2.3.1 Em caso de materiais para estoque, com a juntada aos autos do Boletim de Recebimento de 

Material pelo Almoxarifado; 
14.2.3.2 Em caso de materiais para uso imediato ou serviços, com o ateste, mediante despacho, do 

servidor designado, confirmando o recebimento do objeto contido no corpo do documento 
fiscal. 

14.2.4 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento provisório, 
pelo fiscal e gestor de contratos ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação do 
exato cumprimento das exigências constantes neste Termo de Referência e consequente aceitação 
mediante emissão do Atestado de Recebimento Definitivo, obedecendo os seguintes procedimentos: 

14.2.4.1 Realizar a análise de toda a documentação apresentada pela Contratada e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas 
correções; 

14.2.4.2 O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada. 

14.2.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto/serviço, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à 
contratada para emissão de documento fiscal relativa apenas à parcela incontroversa da execução do 
objeto. 

14.2.6 O objeto/serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta comercial da Contratada, devendo 
ser reparado/corrigido, sob pena da possível instauração de processo para apuração de 
responsabilidade. 

14.2.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do objeto executado, nem responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

14.2.8 Não será realizado o recebimento definitivo do objeto/serviço até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências apontadas. 

14.2.9 Fica suspensa a contagem dos prazos para recebimento provisório ou definitivo do objeto/serviço 
durante o tempo necessário para saneamento das pendências identificadas e comunicadas à 
contratada. 
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14.3 Liquidação 

14.3.1 Realizado o recebimento definitivo do objeto, a liquidação ocorrerá no prazo de até 2 (dois) dias úteis, 
podendo ser excepcionalmente prorrogado, justificadamente, por igual período. 

14.3.2 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus ao Contratante; 

14.3.3 A Administração deverá realizar consulta ao SUCAF e/ou SICAF e/ou CAGEF para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital, bem como ao site https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/ 
para verificar se o Contratado, caso obrigado, cumpre com as exigências de reserva de cargos para 
pessoas com deficiência, reabilitados pela Previdência Social e aprendizes. 

14.3.4 Constatando-se a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que promova o saneamento ou preste esclarecimentos. 

14.3.5 Fica suspensa a contagem do prazo para liquidação da despesa durante o tempo necessário para 
saneamento das pendências identificadas e comunicadas à contratada. 

14.4 Pagamento 
14.4.1 O pagamento será efetuado em até 2 (dois) dias úteis dias contados da liquidação da despesa. 

 
15 DAS SANÇÕES 

 
15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

15.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato; 
15.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

15.1.3 der causa à inexecução total do contrato; 
15.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
15.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
15.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
15.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
15.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
15.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
15.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

15.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.2.4 Multa 
15.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
15.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 
15.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
15.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

15.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 
15.9.2 as peculiaridades do caso concreto; 
15.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
15.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; 
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15.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 

15.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados 
e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos 
na referida Lei (art. 159). 

15.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

15.12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 
e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

15.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

15.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 
possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 
2022. 

 
16 DOS CASOS OMISSOS, DA DIVULGAÇÃO E FORO 

 
16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais 

normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16.2 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 
91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012. 

16.3 Fica eleito o Foro da Comarca de Itabuna – BA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Itabuna - BA, em 02 de Abril de 2025 
 

MANOEL CARLOS DE JESUS PORFÍRIO MAIKON CADUDA DE ARAUJO 
PRESIDENTE SÓCIO-ADMINISTRADOR 

CONTRATANTE CONTRATADA 
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Ofício 008/2026 

A  POSITIVO COMERCIO E SERVIÇOS DE INSTRUMENTOS MÉDICOS LTDA 

A/C Sr. MAIKON CADUDA DE ARAUJO 

Assunto: Manifestação de Interesse em prorrogação do CA 010/2025.  

Prezado Sr.  Maikon Caduda de Araujo 

A Câmara Municipal de Itabuna-BA, neste ato representada por seu Gestor de contratos; 

CONSIDERANDO o fim da vigência do Contrato Administrativo nº 010/2025 no dia 2 de abril de 

2026; 

CONSIDERANDO o intuito de não ocorrência de solução de continuidade do serviço;  

Questiono a Maikon Caduda de Araujo, sobre o interesse em prorrogar, pelo prazo de 12 (doze) 

meses o CA 010/2025. 

Ciente da compreensão por parte da empresa, aguardamos breve manifestação sobre o aceite. 

 Itabuna - BA, 02 de março de 2026. 

 

Assinado eletronicamente 

 DIEGO PEREIRA SANTOS 
 Gestor de Contratos 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA 

ESTADO DA BAHIA PODER LEGISLATIVO 
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À 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA – BA 

A/C: Gestor de Contratos 

 

Assunto: Manifestação de Aceite de Prorrogação do Contrato Administrativo nº 010/2025 

Prezado Senhor, 

 

A empresa POSITIVO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INSTRUMENTOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 

27.103.792/0001-86, neste ato representada por seu responsável legal Sr. Maikon Caduda de Araujo, vem por meio 

deste manifestar ACEITE quanto à prorrogação do Contrato Administrativo nº 010/2025, conforme solicitado 

através do Ofício nº 008/2026. 

Informamos que temos interesse na prorrogação do referido contrato pelo prazo de 12 (doze) meses, mantendo-se 

as condições estabelecidas no contrato vigente. 

Sem mais para o momento, renovamos nossos votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

 

________________________________________ 

Maikon Caduda de Araujo 

Representante Legal 

Positivo Comércio e Serviços de Instrumentos Médicos LTDA 

CNPJ: 27.103.792/0001-86 

 

Data: 12/ 03 / 2026 
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PRESIDÊNCIA 

(73) 2103-2101 

presidencia@itabuna.ba.leg.br  

 
CÂMARA MUNICIPAL 

PODER LEGISLATIVO 

 

 
Avenida Aziz Maron, S/N, 1º Andar 

Bairro Góes Calmon, Itabuna-BA, CEP: 45.605-412 
Espaço Cultural Professor Josué de Souza Brandão 

Tel.: (73) 2103–2100/2116 – CNPJ: 13.235.726/0001-55 
Site: https://itabuna.ba.leg.br/ 

Instagram: @camaradeitabuna 

 
PORTARIA Nº 077, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2025 

Altera a Portaria nº 017, de fevereiro de 

2025, que designou Gestor e Fiscais de 

Contratos firmados pela Câmara 

Municipal de Itabuna, na forma que 

indica, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, em especial as previstas no Art. 28, II e XIX, da Lei Orgânica 

Municipal e Art. 22, inciso II, alínea ‘a’, c/c Art. 23. da Resolução 016, de 1990 – Regimento Interno 

da Câmara, resolve: 

Art. 1º O Art. 1º da Portaria nº 017, de 13 de fevereiro de 2025, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

“Art. 1º ................................................................................................................... 

I – Diego Pereira Santos, portador da matrícula nº 002195 – Gestor de Contratos; 

II - Itana Paulina Aboboreira Santos, portadora da matrícula nº 002194 – Fiscal Técnico; 

III - Ivan Ornelas Campos, portador da matrícula n° 000654 – Fiscal Administrativo;” (NR) 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos 

ao dia 2 de dezembro de 2025. 

MANOEL CARLOS DE JESUS PORFÍRIO 
Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA 
ESTADO DA BAHIA 

PODER LEGISLATIVO 
CNPJ: 13.235.726/0001-55 

 
REQUISIÇÃO PARA ABERTURA DE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 
DATA: 18 de março de 2026 

REQUISITANTE: Gestor de contratos 

 

OBJETO: 
Alteração contratual visando à prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses e ao reajuste de 
preços, com aplicação do índice IPCA/IBGE correspondente ao período compreendido entre a data da proposta 
(04/2025) e o último índice disponível, referente ao Contrato Administrativo nº 010/2025, celebrado com a 
empresa POSITIVO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INSTRUMENTOS MÉDICOS LTDA, cujo objeto consiste na prestação 
de serviços técnicos especializados de manutenção preventiva e corretiva de condicionadores de ar. 

JUSTIFICATIVA: 
 

Na qualidade de Gestor de Contratos desta Casa Legislativa, solicita-se a abertura de processo 
administrativo com vistas à prorrogação do prazo de vigência e ao reajuste do Contrato Administrativo nº 
010/2025. 

O referido contrato, oriundo da Dispensa de Licitação nº 007/2025, foi assinado em abril de 2025, possuindo 
valor global original de R$ 60.985,00 . 

A continuidade da contratação revela-se necessária em razão da natureza contínua e essencial dos serviços 
de manutenção de sistemas de climatização, indispensáveis ao adequado funcionamento das atividades 
administrativas desta Casa Legislativa. 

A contratada manifestou formalmente interesse na prorrogação contratual pelo prazo de 12 (doze) meses, 
mantendo-se as condições pactuadas . 

No tocante ao reajuste, o contrato prevê a aplicação do IPCA/IBGE acumulado no período de 12 meses, 
contado da data da proposta, nos termos da cláusula 4.2 . 

Considerando que a proposta e a assinatura contratual ocorreram em abril de 2025, o índice de reajuste 
deve observar o período 04/2025 até a data mais recente com índice oficialmente divulgado. 

Entretanto, registra-se que, até o presente momento, ainda não houve divulgação do IPCA referente ao 
mês de março de 2026, razão pela qual o cálculo foi realizado com base no período 04/2025 a 02/2026, último 
dado disponível. 

Assim, conforme memória de cálculo obtida por meio da Calculadora do Cidadão (BCB), o índice acumulado 
no período corresponde a 3,234380%, sendo este o percentual tecnicamente adequado para fins de reajuste 
contratual . 

A adoção deste critério observa o marco temporal contratual e garante a adequada recomposição do 
equilíbrio econômico-financeiro, nos termos do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
Etapa do Cálculo                                                                                                               Valor/Índice 

Valor Global Original (Contrato 011/2025) R$ 60.985,00 

Índice de Reajuste (IPCA 04/2025 a 02/2026) 3,234380% 

Valor do Reajuste Apurado R$ 1.972,49 

NOVO VALOR GLOBAL ANUAL DO CONTRATO R$ 62.957,49 

Embora o IPCA acumulado de 12 meses divulgado pelo IBGE (3,81%) represente a variação inflacionária 
geral mais recente, o reajuste contratual deve observar o índice correspondente ao período compreendido entre 
a data da proposta (02/2025) e o momento do reajuste (02/2026), resultando no percentual de 5,17%, conforme 
cálculo específico de atualização monetária. 

REQUERIMENTO: 
Ante o exposto, REQUER-SE: 
a) A autorização para abertura de processo administrativo visando à prorrogação contratual por 12 (doze) 

meses; 
b) A aplicação do reajuste contratual com base no índice de 3,234380% (IPCA/IBGE), correspondente ao 

período de 04/2025 a 02/2026; 
b) O encaminhamento aos setores competentes para emissão de pareceres e elaboração do competente 

Termo Aditivo, fixando o novo valor global em R$ 62.957,49 (sessenta e dois mil, novecentos e cinquenta e sete 
reais e quarenta e nove centavos). Autenticar documento em https://itabuna.nopapercloud.com.br/autenticidade 

com o identificador 330039003700390034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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Documentos anexos: 
I - Cópia da Manifestação de Interesse da empresa; 
III - Memória de cálculo e print do índice de reajuste. 

RESPONSÁVEL: 
 

DIEGO PEREIRA SANTOS 
  

 Gestor de Contratos 
Portaria n°. 077/2025 

 

 

Avenida Aziz Maron, s/n, Bairro Nossa Senhora da Conceição – Itabuna – BA, CEP 45.600-000. 

Espaço Cultural Professor Josué de Souza Brandão 

Fone: (73) 2103-2100 / (73) 2103-2116 

Autenticar documento em https://itabuna.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 330039003700390034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98614254 em 20/03/2025
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20/03/2025

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE POSITIVO COMERCIO E 
SERVICOS DE INSTRUMENTOS MEDICOS LTDA 

CNPJ nº 27.103.792/0001-86 

 

Req: 81500001636964 Página 1 

 

 

MAIKON CADUDA DE ARAUJO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 01/06/1993, SOLTEIRO, 
ADMINISTRADOR, CPF nº 054.834.905-33, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 1594243808, órgão 
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA 
JOSE CARLOS, 05, APT 203, SAO PEDRO, ITABUNA, BA, CEP 45606235, BRASIL. 
 
Sócio da sociedade limitada de nome empresarial POSITIVO COMERCIO E SERVICOS DE 
INSTRUMENTOS MEDICOS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado  
nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 29600346131, com sede Avenida Itajuípe, 770 , 
Santo Antônio Itabuna, BA, CEP 45602380, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica/MF sob o nº 27.103.792/0001-86, delibera ajustar a presente alteração contratual, nos termos da 
Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 
 

OBJETO SOCIAL 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, 
CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
MÁQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELÉTRICOS COMÉRCIO ATACADISTA DE 
PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA COMÉRCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, COM 
ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA COMÉRCIO 
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO COMÉRCIO 
VAREJISTA DE LIVROS COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA E MATERIAIS 
DIDÁTICOS COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIA 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E  PRODUTOS  PARA USO MÉDICO, 
CIRÚRGICO, ODONTOLÓGICO E DE LABORATÓRIO COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; 
PARTES E PEÇAS MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS ELETROMÉDICOS E 
ELETROTERAPÊUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÃO FABRICAÇÃO DE 
INSTRUMENTOS NÃO-ELETRÔNICOS E UTENSÍLIOS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, 
ODONTOLÓGICO E DE LABORATÓRIO COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E 
ORTOPÉDICOS ALUGUEL DE MATERIAL MÉDICO ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS 
CIENTÍFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR  MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO. 
 

CNAE FISCAL 
 

4645-1/01 - comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios 
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3250-7/01 - fabricação de instrumentos não-eletrônicos e utensílios para uso médico, cirúrgico, 
odontológico e de laboratório 
4751-2/01 - comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática 
4753-9/00 - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
4761-0/01 - comércio varejista de livros 
4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria 
4773-3/00 - comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
4789-0/05 - comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
7729-2/03 - aluguel de material médico 
7739-0/02 - aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 
4664-8/00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar; partes e peças 
4649-4/09 - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade 
de fracionamento e acondicionamento associada 
4649-4/04 - comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
3312-1/03 - manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de 
irradiação 
3313-9/01 - manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos 
3313-9/99 - manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados 
anteriormente 
3319-8/00 - manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
4645-1/02 - comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
4645-1/03 - comércio atacadista de produtos odontológicos 
4646-0/02 - comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
9521-5/00 - reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 
 
 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 
 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social permanece em ITABUNA - BA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não 
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 
 
Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes 
 

CONSOLIDAÇÃO 
 
MAIKON CADUDA DE ARAUJO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 01/06/1993, SOLTEIRO, 
ADMINISTRADOR, CPF nº 054.834.905-33, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 1594243808, órgão 
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA 
JOSE CARLOS, 05, APT 203, SAO PEDRO, ITABUNA, BA, CEP 45606235, BRASIL. Único sócio da 
sociedade limitada POSITIVO COMERCIO E SERVICOS DE INSTRUMENTOS MEDICOS LTDA, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da 
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Bahia, sob NIRE nº 29600346131, com sede AVENIDA ITAJUÍPE, 770, SANTO ANTÔNIO 
ITABUNA, BA, CEP 45602380. devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob 
nº 27.103.792/0001-86, resolve, assim, consolidar o seu contrato social. 
 
DA DENOMINAÇÃO SOCIAL – SEDE – OBJETO – PRAZO DE DURAÇÃO 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
 
A sociedade gira sob o nome empresarial POSITIVO COMERCIO E SERVICOS DE INSTRUMENTOS 
MEDICOS LTDA. Sediada na AVENIDA ITAJUÍPE, 770, SANTO ANTÔNIO ITABUNA, BA, CEP 
45602380 
 
Parágrafo único - Observadas as disposições da legislação aplicável, a empresa poderá abrir e fechar 
filiais, agências e/ou escritórios comerciais em qualquer parte do território nacional por decisão do titular. 
 
 

OBJETO SOCIAL 
 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem o seguinte objeto: 
 
COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, 
CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
MÁQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELÉTRICOS COMÉRCIO ATACADISTA DE 
PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA COMÉRCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, COM 
ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA COMÉRCIO 
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO COMÉRCIO 
VAREJISTA DE LIVROS COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA E MATERIAIS 
DIDÁTICOS COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIA 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E  PRODUTOS  PARA USO MÉDICO, 
CIRÚRGICO, ODONTOLÓGICO E DE LABORATÓRIO COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; 
PARTES E PEÇAS MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS ELETROMÉDICOS E 
ELETROTERAPÊUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÃO FABRICAÇÃO DE 
INSTRUMENTOS NÃO-ELETRÔNICOS E UTENSÍLIOS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, 
ODONTOLÓGICO E DE LABORATÓRIO COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E 
ORTOPÉDICOS ALUGUEL DE MATERIAL MÉDICO ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS 
CIENTÍFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR  MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO. 
 

CNAE FISCAL 
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4645-1/01 - comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios 
3250-7/01 - fabricação de instrumentos não-eletrônicos e utensílios para uso médico, cirúrgico, 
odontológico e de laboratório 
4751-2/01 - comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática 
4753-9/00 - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
4761-0/01 - comércio varejista de livros 
4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria 
4773-3/00 - comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
4789-0/05 - comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
7729-2/03 - aluguel de material médico 
7739-0/02 - aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 
4664-8/00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar; partes e peças 
4649-4/09 - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade 
de fracionamento e acondicionamento associada 
4649-4/04 - comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
3312-1/03 - manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de 
irradiação 
3313-9/01 - manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos 
3313-9/99 - manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados 
anteriormente 
3319-8/00 - manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
4645-1/02 - comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
4645-1/03 - comércio atacadista de produtos odontológicos 
4646-0/02 - comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
9521-5/00 - reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
 
A Sociedade iniciou suas atividades em 14/02/2017 e seu prazo de duração é indeterminado.   
 
DO CAPITAL SOCIAL – DA INTEGRALIZAÇÃO 
 
CLÁUSULA QUARTA: 
 
O capital social é de R$120.000,00 (Cento e vinte mil reais), divididos em 120.000 (cento e vinte mil) 
quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada quota, totalmente integralizadas em moeda corrente 
nacional, distribuindo–se da seguinte forma: 
 
MAIKON CADUDA DE ARAUJO, com 120.000 (duzentos mil) quotas, perfazendo um total de R$ 
120.000 (cento e vinte mil reais), integralizado.  
 
TOTAL DO CAPITAL SOCIAL................................................................................................R$:120.000,00 
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Parágrafo Único: A responsabilidade do sócio é limitada ao capital social integralizado. 
 
DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA – DOS PODERES DO 
SOCIO 
 
CLÁUSULA QUINTA: 
 
A administração da sociedade caberá  ISOLADAMENTE ao Sócio MAIKON CADUDA DE ARAUJO 
com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 
 
DO BALANÇO PATRIMONIAL – DA APURAÇÃO DO RESULTADO ECONÔMICO – DA 
PARTICIPAÇÃO 
  
CLÁUSULA SEXTA: 
 

Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro de cada ano, o sócio procederá ao levantamento 
do balanço patrimonial e da demonstração do resultado do exercício após as deduções previstas em lei e 
no ato constitutivo da empresa individual de responsabilidade limitada, à formação de reservas que forem 
consideradas como necessárias e os lucros ou prejuízos serão suportados pelo empresário na proporção 
das quotas do capital social que é possuidor. 
 
Parágrafo Único - No curso dos quatro meses posteriores ao encerramento do exercício comercial, o 
empresário deliberará quanto às contas patrimoniais e do resultado econômico e poderá efetuar a 
distribuição dos resultados de cada exercício. 
 
DO FALECIMENTO OU DA INCAPACIDADE SUPERVENIENTE DO SOCIO 
 
CLÁUSULA SETIMA: 
 
No caso de falecimento do sócio ou incapacidade superveniente comprovada, a empresa continuará com 
os herdeiros do falecido ou incapaz. Depois de concluído o inventário, no caso de falecimento, será feita 
alteração com a inclusão do herdeiro na empresa e, no caso de incapacidade, será indicado pela família 
um representante legal na ocupará a condição de titular.  
 
Parágrafo Único - No caso de desinteresse por parte do herdeiro ou representante legal em continuar as 
atividades da empresa, os direitos serão apurados em balanço especial a que se refere o “caput” do 
presente, serão pagos em moeda corrente em 10 (dez) parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo a 
primeira após 30 (trinta) dias do levantamento do balanço especial e as demais nas mesmas datas dos 
meses subsequentes.  
 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
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MUNICÍPIO DE ITABUNA - BA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DEPARTAMENTOS DE TRIBUTOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nº  5669  / 2026

CONCEDIDO À

Nome/Razão Social: POSITIVO COMERCIO E SERVICOS DE INSTRUMENTOS
MEDICOS LTDA
CPF/CNPJ: 27.103.792/0001-86
Endereço: Avenida ITAJUIPE Nº770 - Santo Antônio - Itabuna-BA CEP: 45602-380

A Prefeitura Municipal de Itabuna - BA, conforme preceitua o Art. 273 da Lei
Municipal nº 2.173 de 01/10/2020 - Código Tributário Municipal, certifica, para os
devidos fins, que NÃO CONSTA DÉBITO pertencentes ao contribuinte. E, para
constar, foi extraída a presente certidão, cuja validade é de 90 (noventa) dias contados
a partir da data de sua emissão.

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos
que, posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de
Itabuna, na Internet, no endereço http://www.itabuna.ba.gov.br

Emitida em: 05/02/2026

Validade: 90 dias

MUNICÍPIO DE ITABUNA - Bahia, Quinta-feira, 5 de Fevereiro de 2026

Chave de validação: 5bbd8c7e

Av. Princesa Isabel, Nº 678

São Caetano

CEP: 45607-001
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 02/02/2026 09:17

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20260599096

RAZÃO SOCIAL

POSITIVO COMERCIO E SERVICOS DE INSTRUMENTOS MEDICOS LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

138.526.032

CNPJ

27.103.792/0001-86

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 02/02/2026, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIAS 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Autenticar documento em https://itabuna.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 330039003700390035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: POSITIVO COMERCIO E SERVICOS DE INSTRUMENTOS MEDICOS LTDA
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 27.103.792/0001-86
Certidão nº: 9875381/2026
Expedição: 12/02/2026, às 10:32:56
Validade: 11/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que POSITIVO COMERCIO E SERVICOS DE INSTRUMENTOS MEDICOS
LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 27.103.792/0001-
86, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.brAutenticar documento em https://itabuna.nopapercloud.com.br/autenticidade 
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MUNICÍPIO DE ITABUNA - BA
SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO, EMPREGO E RENDA (SICER)

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Nº  164  / 2026

CONCEDIDO À

Inscrição Municipal: 0033502
Nome/Razão Social: POSITIVO COMERCIO E SERVICOS DE INSTRUMENTOS
MEDICOS LTDA
Nome Fantasia: POSITIVO COMERCIO E SERVICOS DE INSTRUMENTOS
MEDICOS LTDA
CPF/CNPJ: 27.103.792/0001-86
Endereço: Avenida ITAJUIPE Nº770 - - Santo Antônio - Itabuna-BA CEP: 45602380

ATIVIDADE PRINCIPAL

4645101 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,
cirúrgico, hospitalar e de labora

DATA INICIO

14/02/2017

EXERCÍCIO

    2026

CLASSIFICAÇÃO

OBSERVAÇÕES E RESTRIÇÕES

                                                          

AVISO

Impressão de Alvará em 2027 sob condição de fiscalização das demais Secretarias como
também atendendo ao disposto na Lei Federal 10098/2000 (acessibilidade).

"DESRESPEITAR OU PREJUDICAR IDOSO É CRIME".

MUNICÍPIO DE ITABUNA - Bahia, Segunda-feira, 5 de Janeiro de 2026

Chave de Validação:  3bf3bd8b
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 27.103.792/0001-86
Razão

Social: POSITIVO COMERCIO E SERVICOS DE INSTRUMENTOS MEDICOS LT

Endereço: AV ITAJUIPE 770 / SANTO ANTONIO / ITABUNA / BA / 45602-380

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/02/2026 a 23/03/2026

Certificação Número: 2026022201324709618224

Informação obtida em 03/03/2026 10:00:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

03/03/2026, 10:01 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO
 
Nome: POSITIVO COMERCIO E SERVICOS DE INSTRUMENTOS MEDICOS LTDA
CNPJ: 27.103.792/0001-86 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n
o
 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de

execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de

certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n
o
 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n
o
 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 08:49:28 do dia 21/01/2026 <hora e data de Brasília>.

Válida até 20/07/2026.

Código de controle da certidão: 86EC.EEC5.BA38.3147

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Autenticar documento em https://itabuna.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 330039003700390035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1º GRAU 

CERTIDÃO Nº: 01145949E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 16/03/2026 , 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: POSITIVO COMERCIO E SERVICOS DE INSTRUMENTOS MEDICOS
CNPJ: 27.103.792/0001-86
Endereço: AV ITAJUIPE 770- TERREO / SANTO ANTONIO / ITABUNA / BA / 45602-380

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões - 
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, segunda-feira, 16 de março de 2026

   

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

1
Autenticar documento em https://itabuna.nopapercloud.com.br/autenticidade 

com o identificador 330039003700390035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 33



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

27.103.792/0001-86
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

14/02/2017

 
NOME EMPRESARIAL

POSITIVO COMERCIO E SERVICOS DE INSTRUMENTOS MEDICOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

MANUTEC INFINITY
PORTE

ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

32.50-7-01 - Fabricação de instrumentos não-eletrônicos e utensílios para uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e
acondicionamento associada
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
77.29-2-03 - Aluguel de material médico
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO

AV ITAJUIPE
NÚMERO

770
COMPLEMENTO

********

 
CEP

45.602-380
BAIRRO/DISTRITO

SANTO ANTONIO
MUNICÍPIO

ITABUNA
UF

BA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

MANUTEC.ITABUNA@GMAIL.COM
TELEFONE

(73) 8113-0095/ (73) 8843-7341

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

14/02/2017

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/03/2025 às 13:16:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

  Autenticar documento em https://itabuna.nopapercloud.com.br/autenticidade 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

27.103.792/0001-86
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

14/02/2017

 
NOME EMPRESARIAL

POSITIVO COMERCIO E SERVICOS DE INSTRUMENTOS MEDICOS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO

AV ITAJUIPE
NÚMERO

770
COMPLEMENTO

********

 
CEP

45.602-380
BAIRRO/DISTRITO

SANTO ANTONIO
MUNICÍPIO

ITABUNA
UF

BA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

MANUTEC.ITABUNA@GMAIL.COM
TELEFONE

(73) 8113-0095/ (73) 8843-7341

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

14/02/2017

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/03/2025 às 13:16:23 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.

Autenticar documento em https://itabuna.nopapercloud.com.br/autenticidade 
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Calculadora do cidadão Acesso público
18/03/2026 - 16:36

Início   Calculadora do cidadão    Correção de valores [CALFW0302]

Resultado da Correção pelo IPCA (IBGE)

Dados básicos da correção pelo IPCA (IBGE)

Dados informados

Data inicial 04/2025
Data final 02/2026
Valor nominal R$   60.985,00   ( REAL )

Dados calculados

Índice de correção no período 1,03234380
Valor percentual correspondente 3,234380 %
Valor corrigido na data final R$   62.957,49   ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.

Autenticar documento em https://itabuna.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 330039003700390036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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Itabuna, 18 de março de 2026 
 

De: GESTOR E FISCAL DE CONTRATO 
Para: SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
 
Referência: 
Processo: 617/2026 
Proposição: Contrato/ARP- Termo Aditivo n° 9/2026
 
Autoria: Diego Pereira Santos
 
Ementa: Contrato/ARP- Termo Aditivo Manutenção de Ar Condicionado
 
_________________________________________________________________________

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
 

Fase Atual: Protocolado solicitação
 
Ação realizada: Protocolado
 
Descrição:  
Próxima Fase: Análise de Vantajosidade/Inclusão de Minuta
 

 
 

Protocolo Automático 
Gestor(a) de Contratos

 

Autenticar documento em https://itabuna.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 350031003000350034003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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Itabuna, 23 de março de 2026 
 

De: SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
Para: SETOR DE CONTABILIDADE E TESOURARIA
 
Referência: 
Processo: 617/2026 
Proposição: Contrato/ARP- Termo Aditivo n° 9/2026
 
Autoria: Diego Pereira Santos
 
Ementa: Contrato/ARP- Termo Aditivo Manutenção de Ar Condicionado
 
_________________________________________________________________________

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
 

Fase Atual: Análise de Vantajosidade/Inclusão de Minuta
 
Ação realizada: Com Reserva
 
Descrição: 
Segue Processo com Minuta e Pesquisa de Contratos para reserva orçamentária.
 
 
Próxima Fase: Verificação de Disponibilidade Orçamentária
 

 
 

JOÃO PAULO PEREIRA CUNHA 
Assistente Administrativo

 

Autenticar documento em https://itabuna.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 350031003000350035003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA - BA 

CNPJ N° 13.235.726/0001-55 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

       

 1° TA ao CA Nº 010-2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 617-2026 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINITRATIVO N.º 
010/2025, CELEBRADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA-BA 
E A MB COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELI. 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE ITABUNA-BA, POR INTERMÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA-BA, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, inscrita no CNPJ/MF sob n° 13.235.726/0001-55, com sede no Espaço Cultural Professor Josué Souza 
Brandão, localizada na Avenida Aziz Maron, S/N, Bairro da Conceição, nesta Cidade de Itabuna, Estado da Bahia, CEP 45.605-412, 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Presidente, MANOEL CARLOS DE JESUS PORFÍRIO, 
matrícula funcional: 1972. 

CONTRATADA: POSITIVO COMERCIO E SERVIÇOS DE INSTRUMENTOS MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob nº 
27.103.792/0001-86, situada AV. Itajuípe, 770, Bairro Santo Antônio – Itabuna- BA, CEP: 45.602-380, Telefone: 73 98813- 0095, 
email: manutec.itabuna@gmail.com, representada neste ato por meio de seu o Sr. MAIKON CADUDA DE ARAÚJO. 

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao Contrato n.º 010/2025, 
firmado entre as partes em 02/04/2025, instruído no Processo Administrativo 284/2025, sujeitando-se as partes às normas 
disciplinares da Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, e às seguintes cláusulas: 
    
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a alteração contratual visando à prorrogação do prazo de vigência por mais 

12 (doze) meses, ao reajuste de preços no percentual de 3,23% (IPCA-IBGE) referente ao Contrato Administrativo nº 010/2025 

(Manutenção de Ar Condicionados), celebrado com a empresa POSITIVO COMERCIO E SERVIÇOS DE INSTRUMENTOS MÉDICOS 

LTDA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA 
 

1. O prazo de vigência do Contrato 010/2025, por meio deste Termo Aditivo, fica prorrogado até o dia 01 de abril 
de 2027. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE 
 

1. Ficam os preços do contrato 010/2025 reajustados em 3,23% (três vírgula vinte e três por cento), correspondentes à 
variação do IPCA/IBGE referente ao período compreendido entre Abril de 2025 a fevereiro de 2026, conforme previsto nas 
cláusulas 4.1 e 4.2 do referido contrato, conforme tabela abaixo.  
  

2.O valor global do contrato após reajuste passa a ser é R$   62.957,49 (sessenta e dois mil novecentos e cinquenta e 
sete reais e quarenta e nove centavos).  

3.A tabela constante na cláusula 3 do contrato 010/2025, resultante do reajuste dos itens enumerados na clausula 
acima, passa a ser a seguinte:  

 
 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO BTUS UNID. 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDA
DE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1  Manutenção corretiva: reparar e corrigir quebras e 
defeitos apresentados nos equipamentos, em suas 
peças e componentes, restituindo-lhe o perfeito 
funcionamento e, caso necessário, recarga de gás.  

7.000  
Serviço  24 

R$ 108,39  R$    2.601,36  

2.  Manutenção corretiva: reparar e corrigir quebras e 
defeitos apresentados nos equipamentos, em suas 7.000  

Serviço  12  
R$ 108,39  R$    1.300,68  
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 peças e componentes, restituindo-lhe o perfeito 
funcionamento e, caso necessário, recarga de gás.  

3.  Realocação de aparelho de ar condicionado, tipo 
split, distância entre as unidades (condensadora e 
evaporadora) até 20 metros.  

7.000  
Serviço  01  

R$ 108,39  R$        108,39  

4.  Desinstalação de aparelho de ar condicionado, tipo 
split.  7.000  

Serviço  04  
R$ 108,39  R$        433,56  

5.  Manutenção preventiva: limpeza geral do 
equipamento com recolhimento do gás refrigerante, 
retirar evaporadora e condensadora, desmontar e 
efetuar limpeza com produto químico, limpeza de 
dreno, revisão completa da parte elétrica, 
lubrificação dos ventiladores e, caso necessário, 
recarga de gás.  

9.000  
Serviço  84  

R$ 108,39  R$    9.104,76  

6.  Manutenção corretiva: reparar e corrigir quebras e 
defeitos apresentados nos equipamentos, em suas 
peças e componentes, restituindo-lhe o perfeito 
funcionamento e, caso necessário, recarga de gás.  

9.000  
Serviço  42  

R$ 108,39  R$    4.552,38  

7.  Realocação de aparelho de ar condicionado, tipo 
split, distância entre as unidades (condensadora e 
evaporadora) até 20 metros.  

9.000  
Serviço  06  

R$ 108,39  R$        650,34  

8.  Desinstalação de aparelho de ar condicionado, tipo 
Split.  9.000  

Serviço  10  
R$ 108,39  R$    1.083,90  

9.  Manutenção preventiva: limpeza geral do 
equipamento com recolhimento do gás refrigerante, 
retirar evaporadora e condensadora, desmontar e 
efetuar limpeza com produto químico, limpeza de 
dreno, revisão completa da parte elétrica, 
lubrificação dos ventiladores e, caso necessário, 
recarga de gás.  

12.000  
Serviço  76  

R$ 108,39  R$    8.237,64  

10.  Manutenção corretiva: reparar e corrigir quebras e 
defeitos apresentados nos equipamentos, em suas 
peças e componentes, restituindo-lhe o perfeito 
funcionamento e, caso necessário, recarga de gás.  

12.000  
Serviço  38  

R$ 108,39  R$    4.118,82  

11.  Realocação de aparelho de ar condicionado, tipo 
split, distância entre as unidades (condensadora e 
evaporadora) até 20 metros.  

12.000  
Serviço  07  

R$ 108,39  R$        758,73  

12.  Desinstalação de aparelho de ar condicionado, tipo 
Split.  12.000  

Serviço  02  
R$ 108,39  R$        216,78  

13.  Manutenção preventiva: limpeza geral do 
equipamento com recolhimento do gás refrigerante, 
retirar evaporadora e condensadora, desmontar e 
efetuar limpeza com produto químico, limpeza de 
dreno, revisão completa da parte elétrica, 
lubrificação dos ventiladores e, caso necessário, 
recarga de gás.  

18.000  
Serviço  56  

R$ 108,39  R$    6.069,84  

14.  Manutenção corretiva: reparar e corrigir quebras e 
defeitos apresentados nos equipamentos, em suas 
peças e componentes, restituindo-lhe o perfeito 
funcionamento e, caso necessário, recarga de gás.  

18.000  
Serviço  28  

R$ 108,39  R$    3.034,92  

15.  Realocação de aparelho de ar condicionado, tipo Split 
e janela, distância entre as unidades (condensadora e  
evaporadora) até 20 metros.   
 

18.000  Serviço  03  

R$ 108,39 R$         325,17  

16.  Desinstalação de aparelho de ar condicionado, tipo 
Split e janela.  18.000  

Serviço  01  
R$ 108,39  R$        108,39  
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 17.  Manutenção preventiva: limpeza geral do 
equipamento com recolhimento do gás refrigerante, 
retirar evaporadora e condensadora, desmontar e 
efetuar limpeza com produto químico, limpeza de 
dreno, revisão completa da parte elétrica, 
lubrificação dos ventiladores e, caso necessário, 
recarga de gás.  

24.000  
Serviço  12  

R$ 108,39  R$    1.300,68  

18.  Manutenção corretiva: reparar e corrigir quebras e 
defeitos apresentados nos equipamentos, em suas 
peças e componentes, restituindo-lhe o perfeito 
funcionamento e, caso necessário, recarga de gás.  

24.000  
Serviço  06  

R$ 108,39 R$         650,34  

19.  Realocação de aparelho de ar condicionado, tipo 
split, distância entre as unidades (condensadora e 
evaporadora) até 20 metros.  

24.000  
Serviço  02  

R$ 108,39 R$         216,78  

20.  Desinstalação de aparelho de ar condicionado, tipo 
Split.  24.000  

Serviço  01  
R$ 108,39 R$         108,39  

21 Manutenção preventiva: limpeza geral do 
equipamento com recolhimento do gás refrigerante, 
retirar evaporadora e condensadora, desmontar e 
efetuar limpeza com produto químico, limpeza de 
dreno, revisão completa da parte elétrica, 
lubrificação dos ventiladores e, caso necessário, 
recarga de gás.  

28.000 
Serviço 04 

R$ 113,55  R$        454,20  

22.  Manutenção corretiva: reparar e corrigir quebras e 
defeitos apresentados nos equipamentos, em suas 
peças e componentes, restituindo-lhe o perfeito  
funcionamento e, caso necessário, recarga de gás.  

28.000  
Serviço  02  

R$ 216,78  R$        433,56  

23.  Realocação de aparelho de ar condicionado, tipo 
split, distância entre as unidades (condensadora e  
evaporadora) até 20 metros.  

28.000  
Serviço  01  

R$ 216,78  R$        216,78  

24.  Desinstalação de aparelho de ar condicionado, tipo  
Split.  28.000  

Serviço  01  
R$ 216,78  R$        216,78  

25.  Manutenção preventiva: limpeza geral do 
equipamento com recolhimento do gás refrigerante, 
retirar evaporadora e condensadora, desmontar e 
efetuar limpeza com produto químico, limpeza de 
dreno, revisão completa da parte elétrica, 
lubrificação  
dos ventiladores e, caso necessário, recarga de gás.  

60.000  
Serviço  24  

R$ 216,78  R$    5.202,72  

26.  Manutenção corretiva: reparar e corrigir quebras e 
defeitos apresentados nos equipamentos, em suas 
peças e componentes, restituindo-lhe o perfeito  
funcionamento e, caso necessário, recarga de gás.  

60.000  
Serviço  12  

R$ 216,78  R$    2.601,36  

27.  Realocação de aparelho de ar condicionado, tipo 
split, distância entre as unidades (condensadora e  
evaporadora) até 20 metros.  

60.000  
Serviço 1  

R$ 196,13  R$        196,13  

28.  Desinstalação de aparelho de ar condicionado, tipo  
split.  60.000  

Serviço  2  
R$ 196,13  R$        392,26  

29.  Reposição de peças.  
 

UND   R$: 8.261,85 

 Valor Global:  R$ 62.957,49 
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 CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA 
 

1. A despesa com este termo aditivo, no corrente exercício, no montante de R$   62.957,49 (sessenta e dois mil 
novecentos e cinquenta e sete reais e quarenta e nove centavos), será devidamente apropriada nos elementos de despesa 
3.3.90.39.99.96, e 3.3.90.30.07.00 vinculado à atividade 2.001, da vigente Lei Orçamentária Anual, no ano de 2026, bem como na 
do exercício seguinte. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Presidente da contratante, exarada no Processo 
Administrativo 617/2026, e encontra amparo legal no artigo 107 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
 

1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 
2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
 

Itabuna-BA, em xx de xxxx de 2026. 
 

 
 
 
__________________________ 
MANOEL CARLOS DE JESUS PORFÍRIO  
Presidente da Câmara 
 

 
 
 
______________________________ 
MAIKON CADUDA DE ARAÚJO  
Sócio administrador 
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R$ 105,00 1,0323 R$ 108,39 24 2.601,36R$      

R$ 105,00 1,0323 R$ 108,39 12 1.300,68R$      

R$ 105,00 1,0323 R$ 108,39 1 108,39R$         

R$ 105,00 1,0323 R$ 108,39 4 433,56R$         

R$ 105,00 1,0323 R$ 108,39 84 9.104,76R$      

R$ 105,00 1,0323 R$ 108,39 42 4.552,38R$      

R$ 105,00 1,0323 R$ 108,39 6 650,34R$         

R$ 105,00 1,0323 R$ 108,39 10 1.083,90R$      

R$ 105,00 1,0323 R$ 108,39 76 8.237,64R$      

R$ 105,00 1,0323 R$ 108,39 38 4.118,82R$      

R$ 105,00 1,0323 R$ 108,39 7 758,73R$         

R$ 105,00 1,0323 R$ 108,39 2 216,78R$         

R$ 105,00 1,0323 R$ 108,39 56 6.069,84R$      

R$ 105,00 1,0323 R$ 108,39 28 3.034,92R$      

R$ 105,00 1,0323 R$ 108,39 3 325,17R$         

R$ 105,00 1,0323 R$ 108,39 1 108,39R$         

R$ 105,00 1,0323 R$ 108,39 12 1.300,68R$      

R$ 105,00 1,0323 R$ 108,39 6 650,34R$         

R$ 105,00 1,0323 R$ 108,39 2 216,78R$         

R$ 105,00 1,0323 R$ 108,39 1 108,39R$         

R$ 110,00 1,0323 R$ 113,55 4 454,20R$         

R$ 210,00 1,0323 R$ 216,78 2 433,56R$         

R$ 210,00 1,0323 R$ 216,78 1 216,78R$         

R$ 210,00 1,0323 R$ 216,78 1 216,78R$         

R$ 210,00 1,0323 R$ 216,78 24 5.202,72R$      

R$ 210,00 1,0323 R$ 216,78 12 2.601,36R$      

R$ 190,00 1,0323 R$ 196,13 1 196,13R$         

R$ 190,00 1,0323 R$ 196,13 2 392,26R$         

R$: 8000,00 1,0323 R$: 8.082,58 1 8.261,85R$      

54.695,64R$    

62.957,49R$    
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Câmara Municipal de Barreiras
ESTADO DA BAHIA

CNPJ 16.256.893/0001-70

CO TRATO no. OO9|2O24.

II

CONTRATANTES: CÂMAR.A MUNICTPAL DE BARREIRÂS, PCSSOA JUTídiCA
de Direito Público Interno, com sede na Avenida Clériston Andrade, no. 1353,
Bairro São Miguel, Barreiras/BA, inscrita no CNpl/MF sob o no.
16-256.893/0001-70, doravante denominada COÍ{ÍRATANTE; e a empresa
cELorHERu nrrnreeuçÃo pEças E sERwços elÉràrcos lroa,
Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede na Rua Jêsuíno pamplona, no 516,
Jardim Ouro Branco, Barreiras-BA, inscrita no CNPJ/MF no.Og.gg4.67510001_
52, doravante denominada COÍ{TRÁTADA.

RE_PRESENTANTES: Representa a CONTR.ATAÍ{TE o presidente da Câmara,
o Sr, ALCIONE RODRIGUES DE MACEDO, brasileiro, casado, portador do
CPF/MF no.895.398.265-00 e da Carteira de Identidâde RG no.8177471103
SSP/BA, residente e domiciliado nesta cidade; e a CONTRATADA o Sr,
J^!:-I:V_|M SOySA COELHO, brasiteiro, casado, empresário, portador do
!!{llr no. 688.369.965-15, e da Carteira de Ideniidade RG no. 48191

CTPS/BA, residente e domiciliado na Rua Otávio Mangabeira no 311, Novo
Horizonte, Barreiras/BA.

ru. oe rrsrnuçÃo pRocESSUÂL: O presente Contrato é celebrado em
decorrência da autorização do Sr, ALCIONE RODRIGUES DE I.IACEDO
Presidente do Legislativo, referen te a DISPENSÂ DE LrcrTAçÃo no
OOA/2O24, vinculada ao PROCES SO ADIIINISTRATIVO no. 36A/ 20.24,que independente de transcrição integra este instrumento, e observadas às
disposições da o 14.1 e 10 ril e demais legislação
aplicável, celebram o present e contrato, mediante as cláusulas ê condições a
seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OAJETO

1.1 - Constitui objeto deste contratação de serviços para manutenção preventiva e corretivados aparelhos condicionadores de ar àa câmara úunicipar ae aãrreiras-ga, durante 12 (doze)
meses, nas condições estabelecidas no termo de referência.

1.2 - Detâlhamento do objeto:

NOME GELoTHERM REFR GERA PE E SER os EL R oS LTDA
08.884 .6 7510001 -52
R Ua JesU no Pamp lona n ,| 6 Bai rro JaÍd m o ro B Barre s/BAu ran@ Ía

CNPJ

FNDEREÇO
ITE
M

DESCRIÇÂO minrmas UNID QUANT VLR. UNIT VLR.
TOTAL

1

ManutenÉo preventiva e conetiva
em aparelho de ar-condicionado
Split de '12.000 btu's

Unid 25 R$ 280.00 RS 7.000,00

2
Manutençáo preventiva e corÍetúa
em aparelho de ar-condicionado
Split de 18.000 btu's

Unid 07 RS 360,00 R$ 2.520,00

Manutençáo preventiva e conefiva
Unid 06 RS 430.00 R$ 2.580.00

4
Manutençáo preventiva e coneliva
em aparelho de ar-condicionado
Split de 60.000 btu's

Unid u R$ 670,00 R$ 2.680,00

Avenida clériston Andrade, 1.353 - Baino São Miguel - Tel: (77) 36fi-g6oo r (77) 36rr-9628
Home Page: www.camaradebarreiras.ba.gãv.br _ Ouvidoria: 0g00_075_g l-01

em aparelho de ar-condicionado
Split de 36.000 btu's
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Câmara Municipal de Barreiras
ESTADO DA BAHIA

CNPJ 16.256.893/0001-70

VALOR TOTAL R$ 14.780,00

1.3 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a. O Termo de Referência;
b. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica;
c. A Proposta do contratado;
d. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusula sEGUNDA - Do REGTME or rxrcuçÂo

2.1 - Este contrato será executado de forma Indireta, sob o regime de empreitada por preço
unitário.

cúusula rencErRA - Do pRÂ;zo E oa vreÊncra

3.1 - O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do instrumento
contratual, na forma do artiqo 105 da Lei no 14.L33, de 202I.

3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

cúusula eUARTA - MoDELos oe execuçÃo e eesrÃo coNTRATUAL

4.1 - Os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão,
entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo dê Referência vinculado a
este instrumento.

CLAUSULA QUIÍ{TA - DO PREçO

5.1 - Por força do presente contrato a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de
R$ 14.780,00 (Quatorze mil e setecentos e oitenta reais).

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necêssários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

cúusuua sExrA - ols conotçórs DE nAGAMENTo

6.1. Prazos:

> Prazo de recebimento provisório: 02 (dois) dias úteis, conforme item 8.2 deste termo,
> Prazo de recebimento definitivo do objeto: 5 (cinco) dias úteis após o recebimento

provisório, conforme item 8.2 deste termo.
> Prazo de pagamento: 30 dias após o recebimento definitivo.

6.2 Condições de Pagamento:
a) As despesas resultantes do presente contrato serão pagas de acordo com a proposta de
preços apresentada pela empresa julgada vencedora;
b) O pagamento será realizado por intermédio do Banco do Brasil, mediante apresentação da
nota flscal/fatura, em até 30 (trinta) dias do aceite do recebimento definitivo, desde que
comprovada a reguÍaridade fiscal e trabalhista da Contratada, com a apresentação dos
seguintes documentos:

Avenida Clériston Andrade, I .353 - Bairro São Miguel - Tel: (77) 3611-9600 I (77) 3611-962E
e: www.camaradebarreiras.ba.eov.br - Ouvidoria: 0800-075-8101

,/,
(/
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ESTADO DA BAIIIA

cNPJ r6.2s6.893/0001-70

I. Certidão Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
II. Certidão Negativa de Débitos Estadual, do Estado sede da empresa;
III. Certidão Negativa de Débitos Municipal, do Município sede da empresa;
IV. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CND;
V. Certidão de Regularidade Fiscâl relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

CRF/FGTS.
c) Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação de
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência,
bem assim, em razão de dano ou prejuízo causado à Contratante ou a terceiros, não gerando
essa postergação direito à atualização monetária do preço;
d) O pagamento da fatura será sustado se verificada inexecução do serviço ou serviço em
desacordo com as especificações do termo de referência e proposta comercial, não gerando
essa postergação direito à atualização monetária do preço;
e) A empresa contratada deverá apresentar, no campo observações, da Nota Fiscal, os dados
bancários: Banco, Agência com dígito e Conta Corrente que deverá ser de titularidade da
contratada;
f) Os pagamentos efetuados a crédito de outros bancos, que não seja o Banco do Brasil, serão
descontados da taxa bancária, conforme legislação vigente e tabela junto ao Banco do Brasil.

cúusuu sÉrrua - Do REAlusrE

7.1 - O reajustamento de preços poderá ser aplicado à presente contratação, mediante
requerimento escrito da CONTRATADA, desde que seja observado o interregno mínimo de 1

(um) ano contado da data da realização do orçamento estimativo, de acordo com o disposto
no art. 92 §§ 30 e 40, da Lei no. 74.733/2021, considêrando-se para o seu cálculo o Indice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), divulgado pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística (IBGE). ou outro que venha a substituilo.

cLÂusuLA orrAvA - DAs oBRTGAçóes ols pARTEs

8.1 - DA CONTRÂTADA:
Obriga-se a empresa vencedora:

a) a entrega do objeto, de acordo com as especificações constantes neste termo, em
consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações
determinadas pela legislação em vigor;

b) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência na entrega do objeto deste termo;
c) providenciar a imediata correção das deflciências apontadas pelo contratante quando

da entrega do objeto;
d) disponibilizar número telefônico ou outro meio hábil para abertura dos chamados

técnicos;
e) manter os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá,

além de provê-los com os EPIS adequados à atividade, durante a realização de
atribuições a serem desenvolvidas nas dependências da CONTRATANTE;

0 submeter ao CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestação dos serviços, relatando
todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante
sobre a execução do objeto contratual;

g) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos fisicos ou materiais causados à
Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência,
imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do
fornecimento;

h) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza
previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos
de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto contratado;

i) mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus
produtos, a empresa vencedora, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e

Avenida Clériston Andrade, I .353 - Bairro São Miguel - Tel: (77) 36ll-9600 / (77) 3611-9628
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autenticidade destes, obrigando-se a substituir/ as suas expensas, no todo ou emparte, o objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreçõài,
resurtantes da fâbricação ou transporte, constatado visuarmente o, 

", t"oor"torioj
correndo estes custos por sua conta;

i) Manter, durante toda a exe-cução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habiritação e quarificação exigidas perai r"giriãõáã.pertinentes;

k) manter endereço eletrônico. (e-mail) válido para fins de comunicação com acontratante por todo o períod,o de contratação; comunicando, imediaiamente, o
Contratante em caso de alteração.

8.2 - DA CONTRATANTE:
Obriga-se a Administração/Contratante :

a) comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas ao(s) objeto(s)
entregue(s);

b) Cumprir todos os compromissos financêiros assumidos com a CONTRATADA;c) promover o acompanhamento e a fiscarização do fornecimento/prestação dos serviços,
sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em regúro próprio as falhas é
solicitando as medidas corretivas;

d) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela contratada fora das
especifi cações deste termo;

e) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;
Q prestar à CoNTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados..

cúUsULÂ NoNA - DA GARANTIA DE ExEcUçÃo

9.1 - Não haverá exigência de garantia contratual de execução.

cúusula DÉcrMA - DA suBcoNTRATAçÃo

10.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cúusulA oÉcrua PR |ETRA - REcuRso oRçAMENTÁRro

11'1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta do orçamento da
CONTRATANTE, deste exercício. na dotação abaixo disãriminada:

cúusuLA oÉcrlra SEGUNDA - rÍitFRÂçôEs E sANçóEs ADMrNrsrRATrvAs

12.1. A penalidade de murta poderá, a depender da gravidade da infração, ser cumurada
com penalidade de impedimênto de licitar e contratar, nos termos da tabela:

ESTADO DA BAIIIA
cNPJ 16.2s6.893/0001-70

Avenida Clériston Andrade, 1.353 - Bairro São Miguel - Tel: (77) 36tt-9600 / (77) 361't-9628

UNIDADE O ME RIA o1,o1.o1 }IARA ITIUNICIPAL DE BARREIRÁS
PRO]ETO ATIVIDADE o1.o3t.oo1.2003 GEST DAS S LEGISLATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.9.O.39.OO OUTROS SE DICATEs RCEIROS )PESSOA RIU
FONTE DE RECURSO 1500 RECURSOS AO VINCULADOS

INFRAçÃO COi{ETIDA PENALIDADE PRAZO DE
ATÉ

contrato sem motivo ustificado
Ensejar o retardamento da execução do Impedimento de licitar ou contratar

com o islativo de Barreiras 6 meses
inexecução parcial do

contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcronamento dos

cos ou ao interesse coletivo

Dar causa à

servi s ú bri

Impedimento de licitar ou contratar
com o Legislativo de Barreiras 12 meses
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ESTADO DA BAHIA

Dar causa à inexecução total do contrato Impedimento de licitar ou contratar
com o islativo de Barreiras 18 meses

Prestar declaração falsa durante a
execução do contrato

Declaração de Inidoneidade para
licitar ou contratar com todos os
entes federativos

6 anos

Praticar ato fraudulento na execução do
contrato

Declaração de Inidonêidade para
licitar ou contratar com todos os
entes federativos

6 anos

Comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude de qualquer natureza

Declaração de Inidoneidade para
licitar ou contratar com todos os
entes federativos

6 anos

Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da
Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013

Declaração de Inidoneidade para
licitar ou contratar com todos os
entes federativos

6 anos

cNPJ r6.2s6.893/0001-70

I=(ü/100)/36s
EM=IxNxVP,onde:
I = Indice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = N.o de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela êm atraso.

cúusula oÉctna TERcETRA - oas elremções
13.1 - Eventuâis alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts- 124 e seouintes
da Lei no 14. 133, de 2O2l

Avenida Clériston Andrade, 1.353 - Bairro São Miguel -

12.2'_o atraso injustificado na entrega do objeto e/ou no refazimento dos serviços decorrentes
de má qualidade dos serviços prestados imprica no pagamento de murta de 1ololum por centojpor dia de atraso, limitada a 10o/o (dez por cento) ou 1o (dez) dias de atraso, calcuiada sobrá
o valor total da Nota de Empenho, isentando em consequência o LEGISLATIVo de quaisquer
acréscimos, sob qualquer título, relativos ao período em atraso. A partir do 11. 10écimoprimeiro) dia de atraso será considerada a inexecução total do ajuste;

L2,2,1, A inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo com o
objeto/serviço implica no pagamento de multa de 20olo (vinte por cento) calculada sobre o
valor total da nota de empenho.
A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com o objeto/serviço implica no
pagamento de multa de 30% (trinta por cento), carcurada sobre o varor totai da nota de
empenho.

12'2,2. A re{usa injustificada da empresa em retirar a Nota de Empenho, após 05 (cinco) dias
da notificação/recebimento da nota de empenho, para efeitos de aplicação de multa, eqúivalá
à inexecução total da sua obrigação.

12.2,3, A aplicação de multa, a ser determinada pelo Legislativo, após regular procedimento
que garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibÍidade de aplicação
das sanções previstas no Art. 155 da Lei 74.L33/2t.

12,2'4, Em caso de atraso de pagamento motivado excrusivamente pera CoNTRATANTE, o
valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apúração se fará desdá a
data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5olo (meio por cento) ao mês, ou 60lo (seis por cenio) ao ano, mediante
a aplicação das seguintes fórmulas:

Tet: (77)3611-9600 I (77) 3611-9628
- Ouvidoria: 0E00-075-8101Home Page: camarade iras.ba .br
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ESTADO DA BAHIA

CNPJ 16.256.893/0001-70

13.2 - A CoNTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condrções contratuais, acréscimos
ou supressões de até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor iniciàl atualizado do contrato que
se fizerem nos serviços ou nas compras.

13.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da procuradoria jurídica da coruranrnrule, salvo nos
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês iart. 132 oa iei nà
14.733, de 2021).

13.4 -
aposti
2027

Registros que não caracterizam alteração do
la, dispensada a celebração de termo aditivo,

contrato podem ser realizados por simples
na forma do art. 136daLeino 14.133, de

cúusulÂ oÉcrul euARTA - DA r ExEcuçÃo r oa errrtçÃo coNTRATUAL

14.1 - o presente contrato poderá ser extinto, ocorrendo quarquer das hipóteses previstas no
art. 137 da lei no. 74.133/21, ou quando do transcurso do seu prazo de vigência, sem que
haja a competente prorrogação.

cúusuu oÉcrua eur rA - Dos cAsos omrssos

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelô CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei no 14.133. de 2021, e demais normas federais aplicávei s e, subsidiariamente, segundo
as disposições contidas na Lei no .078. de 1990 códioo dê efesa do Co midor - e
normas e princípios gerais dos contratos.

cúusuLÂ oÉctua sExra - oe euelrcaçÃo

16.1 - Incumbi
Contratações Pú
no respectivo sí

rá ao contratante divulgar o presente instrumento no portal Nacional de
blicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021 ,betio oncial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o l4

2027, e ao o 20 12.527 §3o. inciso V. do
7.724. e 2012

Avenida Clériston Andrade, I .353 - Bairro São Miguel - Tel: (77) 36t t-9600 I (77) 36t I -9628

m como
133, de
creto n.clc art. 70.

Ílome CargolFunção Lesignação
Diretora do De de Administr fqtaria 03012023Joselma Machado Pam onet

cúusuLA DÉcrHA sÉTrr,tA - oa rrscauzaçÃo

17.L - A fiscalização do instrumento contratual será exercida pelo(s) agênte(s) púbrrco(s)
abaixo relacionado(s), na forma prevista no Nt. ll7, da Lei no. 14.133/2I:

17.1.1 - o fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados.

77.1-z - o fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábir para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapaése sua
competência.

17.1.3 - o fiscãl do contrato será auxiliado peros órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno da Administração, quê deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações
relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

Home Page: www.camaradeb arreiras. ba ov.br - Ouvidoria: 0800-075-81 0l
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17.2 - o contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstrurr ou substrtuir, a
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materíais nela empregados.

17.3 - o contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsa-bilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

cúusuu oÉcrua orrÂvA - Do FoRo

ESTADO DA BAHIA
CNPJ 16.2s6.893/0001-70

18.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Barreiras/BA, para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser com postos pêla conciliação,
conforme art. 92- §1o, da Lei no 14 .t33t21.

Barreiras/BA. 04 de julho de 2024.

Pela Contratante:

ALCI DRIGUES DE MACEDO
Presidente do Legislativo

Fiscâl(is) de Contrato:

HADO PAMPONETJOSELM
Diretora d . de Administração

Portarla no. 030/2023

Pela Contratada:

GELOTH

Testemunhas:

,ttr*#(líGa',4.à;"(,?,k,GÀ,"o',,oo\r JEsrvAlt sousA coELHo
Representante Legal

1

2

)
RG no.: OC C 5 I
RGno.: l\ 5r\L.6t6À
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Secretaria de Promoção da Igualdade Racial e dos Povos e Comunidades Tradicionais 
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS - SEPROMI/GAB/DG/CCCONV

CONTRATO N° 015/2024
 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO NÚMERO

DISPENSA ELETRÔNICA 30.003.2024.0064

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA BAHIA,
POR MEIO DA SECRETARIA DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE
RACIAL E DOS POVOS E COMUNIDADES TRADICIONAIS, E A
EMPRESA MM MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA., PARA OS
FINS QUE NELE SE DECLARAM.

 

O ESTADO DA BAHIA , por meio da SECRETARIA DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL E
DOS POVOS E COMUNIDADES TRADICIONAIS - SEPROMI , inscrita no CNPJ/MF  sob nº
08.576.739/0001-58, com sede na Av. Manoel Dias da Silva, 2177 - Pituba, Salvador - BA, 41830-
000, neste ato representado pela Secretária Estadual, ÂNGELA CRISTINA SANTOS GUIMARÃES,
devidamente autorizada mediante Decreto publicado no DOE de 04/01/2023, doravante denominada
CONTRATANTE, de um lado e, do outro, a empresa MM MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA.,
CNPJ n° 17.192.874/0001-90, com sede Rua Graciliano de Freitas, n° 02, Roma, Salvador/BA, CEP
40.444-340, neste ato representada pelo seu sócio, MARÇAL OLIVEIRA, Carteira de Identidade nº
181283514, emitida por SSP/BA, CPF nº 369.603.065-15, doravante denominada CONTRATADA,
vencedora da Dispensa Eletrônica n° 30.003.2024.0064, Artigo 75, Inciso II, da Lei Federal n.º
14.133/2021, Processo Administrativo nº 004.2035.2024.0002073-64,  que se regerá Lei Estadual n°
14.634, de 28 de novembro de 2023, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e mediante
as cláusulas e condições a seguir ajustadas.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
 
1.1 Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de instalação e desinstalação de
condicionadores de ar, de acordo com as especificações do Termo de Referência (art. 92, inciso I da
Lei Federal n° 14.133, de 2021).
1.2 Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição (art. 92, inciso II da Lei
Federal n° 14.133, de 2021):
a) Termo de Referência (Anexo I);
b) Proposta da Contratada (Anexo II);
c) ato que autorizou a contratação direta (Anexo III);
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
 
2.1 O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura
(parágrafo único do art. 67 da Lei n° 14.634/2023), prorrogável até atingir o limite de 10 anos, na
forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133, de 2021.
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2.2 A prorrogação de que trata esta cláusula está condicionada à justificativa e autorização da
autoridade competente para celebrar o ajuste, devendo as condições e preços permanecerem
vantajosos para o Contratante, permitida a negociação com a Contratada, observando-se, ainda, o
cumprimento dos seguintes requisitos:
a) comprovação de que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;
b) apresentação de relatório que discorra sobre a execução do Contrato, com informações de que os
serviços foram prestados regularmente;
c) apresentação de justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;
d) manifestação expressa da Contratada informando o interesse na prorrogação;
e) comprovação de que a Contratada mantém as condições iniciais de habilitação.
2.3 A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4 A prorrogação do Contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação.
2.6 O Contrato não poderá ser prorrogado, quando for aplicada à Contratada:
a) a sanção de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do Estado da Bahia;
b) a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, nos termos do §5° do art. 156 da
Lei Federal n° 14.133, de 2021.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
 
3.1 As regras de execução e de gestão do contrato constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato (art. 92, incisos IV, VII e XVIII, da Lei Federal n° 14.133, de 2021).
3.2 Fica indicada como gestora deste Contrato a servidora: Jaqueline Alves da Silva, matrícula:
92087640.
3.3 Fica indicado como fiscal deste Contrato o servidor: Alfim Ribeiro Lacerda, matrícula: 92087543.
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual (art. 122, §2°, da Lei Federal n°14.133,
de 2021).
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
 
5.1. Estima-se para o Contrato o valor global de R$ 5.278,00 (cinco mil duzentos e setenta e oito
reais), conforme valores abaixo especificados:
 
 

Lote/Item Código SIMPAS Descrição Quantitativo Valor
unitário

Valor
total

1 08.36.00.00151661-
2

Desinstalação de
Condicionador, de
ar, tipo split,
12.000

 
14

 
R$

179,00

 
R$

2.506,00Autenticar documento em https://itabuna.nopapercloud.com.br/autenticidade 
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BTUs,  com
fornecimento de
todo material
necessário.

2 08.36.00.00151670-
1

Desinstalação de
Condicionador, de
ar, tipo split,
24.000 BTUs ,
com fornecimento
de todo material
necessário.

 
14

 
R$

198,00

 
R$

2.772,00

Valor total global R$
5.278,00

 
5.2. Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários,
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da Contratada, como também
fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas,
utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, tributos, impostos, taxas,
emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel
cumprimento pela Contratada das obrigações.
 
5.3 O valor do Contrato referido nesta Cláusula é meramente estimativo, dependendo os
pagamentos devidos à Contratada dos quantitativos efetivamente executados.
 
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO
 
6.1 O prazo para pagamento à Contratada e as demais condições a ele referentes encontram- se
definidos no Termo de Referência, que constitui anexo deste Contrato (art. 92, incisos V e VI, da Lei
Federal n° 14.133, de 2021).
 
CLÁUSULA SÉTIMA – MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO
CONTRATO
 
Reajustamento em sentido estrito
 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado de
07/11/2024, data do orçamento estimado (art. 92, inciso V e §3°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021).
7.2 Após o interregno de 1 (um) ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
Contratante, do Índice Nacional de Preços (INPC).
7.2.1 Na hipótese de não reajustamento dos preços pelo Contratante, o requerimento de reajuste
deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do
art. 131, parágrafo único, da Lei Federal n° 14.133, de 2021, sob pena de preclusão.
7.3 Nos reajustamentos subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará à
Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.Autenticar documento em https://itabuna.nopapercloud.com.br/autenticidade 
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7.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.7 O reajustamento será realizado por apostilamento, na forma do art. 136, inciso I da Lei Federal n°
14.133, de 2021.
 
Outras causas de reequilíbrio econômico-financeiro
 
7.8 O reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dependerá de requerimento da
Contratada quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, devendo ser instruído com a
documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato.
7.8.1 O requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nas
hipóteses do art. 124, inciso II, “d”, ou do art. 135 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, deverá ser
formulado pelo interessado no prazo máximo de um ano do fato que o ensejou, sob pena de
decadência, em consonância com o art. 211 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002.
7.8.2 Na hipótese de contratos de serviços contínuos, o requerimento de restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de
eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, sob pena de
preclusão (art. 131, parágrafo único, da Lei Federal n° 14.133, de 2021).
7.8.2.1 Fica convencionado que, nos casos de contrato de serviços contínuos com prazo de vigência
superior a 1 (um) ano, o requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro do
contrato deverá observar a disposição do subitem 7.8.1.
7.9. O Contratante, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período mediante
justificativa, responderá a eventuais pedidos de manutenção do equilíbrio econômico- financeiro do
Contrato apresentado pela Contratada (art. 92, inciso XI, c/c 123, parágrafo único da Lei Federal n°
14.133, de 2021).
7.10 O processo de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro em favor do Contratante
deverá ser instaurado quando possível a redução do preço ajustado para compatibilizá-lo ao valor de
mercado ou quando houver diminuição, devidamente comprovada, dos preços dos insumos básicos
utilizados no Contrato.
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 
8.1 O Contratante, além das determinações contidas no termo de referência, bem como daquelas
decorrentes de lei, obriga-se a:
a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com este
Contrato e seus anexos;
b) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) intimar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
c) acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pela
Contratada;
d) comunicar-se com a Contratada para emissão de nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança
equivalente(s) relativamente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021 ;
e) efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no Termo de Referência;
f) aplicar à Contratada as sanções previstas em lei e neste Contrato;
g) explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato apresentadas pela Contratada, ressalvados os requerimentos manifestamenteAutenticar documento em https://itabuna.nopapercloud.com.br/autenticidade 
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impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, no
prazo definido no subitem 8.1.1;
h) responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
apresentados pelo Contratada no prazo definido no subitem 7.9;
i) intimar os emitentes das garantias relativamente ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, §4º da Lei nº 14.133, de 2021).
8.1.1 O Contratante, no prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do(s) requerimento(s)
relacionado à execução do presente Contrato, decidirá sobre todas as solicitações e reclamações
apresentadas pela Contratada, admitida a prorrogação motivada do prazo, por igual período (art. 123
da Lei Federal n° 14.133, de 2021).
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações decorrentes de lei e aquelas a seguir
dispostas:
a) designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsável pela perfeita
execução do Contrato, servindo de interlocutor e canal de comunicação entre as partes;
b) atender às determinações regulares emitidas pelo Contratante e prestar o(s) esclarecimento(s) ou
informação(ões) por ele solicitado(s) (art. 137, inciso II, da Lei Federal n° 14.133, de 2021);
c) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo Contratante, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
d) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;
e) não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
f) quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fornecedores, a Contratada
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a nota(s) fiscal(is) ou
instrumento(s) de cobrança equivalente(s)para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1)
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual
ou Distrital do domicílio ou sede da Contratada; 4) certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
g) manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
h) prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do serviço;
i) executar os serviços sem solução de continuidade durante todo o prazo da vigência do contrato e
comunicar ao Contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do Contrato;
m) paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
j) promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário
à execução do objeto, durante a vigência do contrato;
k) conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhoresAutenticar documento em https://itabuna.nopapercloud.com.br/autenticidade 
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condições de segurança, higiene e disciplina;
l) submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência;
m) guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato;
n) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, inciso II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
o) observar a legislação federal, estadual e municipal, relativa ao objeto do Contrato;
p) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
q) providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes,
necessários à execução do Contrato;
r) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir
sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do presente Contrato;
s) emitir nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s) de acordo com a legislação,
contendo descrição dos serviços, indicação de sua quantidade, preço unitário e valor total;
t) providenciar o cadastramento de seu representante legal ou procurador no site
www.comprasnet.ba.gov.br ou outro que venha a substitui-lo, para a prática de atos através do
Sistema Eletrônico de Informações – SEI;
u) realizar os serviços de manutenção e assistência técnica conforme prescrições do Termo de
Referência;
v) prover as instalações, aparelhamento e pessoal técnico exigidos na licitação;
w) alocar durante todo o período de execução do objeto profissional, devidamente registrado no
conselho profissional competente, quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade
técnica e a equipe técnica mínima exigida no termo de referência, admitindo-se a sua substituição
por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pelo Contratante;
x) ressarcir o Contratante pelos danos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços
contratados.
9.2 Além das determinações acima descritas, a Contratada deverá:
a) atender às obrigações de que tratam os Anexos deste Contrato;
b) manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do
contrato (art. 118 da Lei Federal n° 14.133, de 2021);
9.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da Contratada poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, hipótese em que a empresa designará outro
profissional para o exercício da atividade.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
 
10.1 Não exigível.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
11.1. Constituem infrações administrativas para os fins deste Contrato, as condutas constantes do
art. 155 da Lei Federal n° 14.133, de 2021.
11.2. Serão aplicadas à Contratada que incorrer nas infrações constantes do art. 155 da Lei Federal
n° 14.133, de 2021, as sanções previstas no art. 156 da mesma norma, observado os arts. 48 e 49Autenticar documento em https://itabuna.nopapercloud.com.br/autenticidade 
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da Lei Federal n° 14.634, de 2023 e a disciplina constante do Regulamento do Estado da Bahia.
11.3. No que concerne à multa, será observado o que se segue:
11.3.1 Multa compensatória:
a) No caso de descumprimento total da obrigação principal, será aplicada multa compensatória no
percentual de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor global do contrato.
b) Caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicada
multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo do contrato, isto
é, sobre a diferença entre o valor global do contrato e o valor da parte do serviço já realizado.
c) No caso de descumprimento da obrigação acessória, será aplicada multa compensatória no
percentual de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor da obrigação descumprida ou da
estimativa arbitrada do seu custo.
d) No caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o termo de contrato, em aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, ou, quando for o caso, em assinar a ata de registro de preços, ou
praticar condutas a elas equiparadas, será aplicada multa compensatória no percentual de 10% (dez
por cento) incidente sobre o valor correspondente ao objeto adjudicado ou, quando for o caso, da
estimativa da contratação.
11.3.1.1 Considera-se acessória, para os fins deste Contrato, a obrigação contratual de natureza
instrumental, secundária ou meramente formal.
11.3.1.2 O inadimplemento de obrigação acessória que retarde, comprometa ou impeça a execução
da obrigação principal será considerado descumprimento da obrigação principal, sujeitando-se às
cominações legais respectivas.
11.3.2 Multa moratória:
a) O atraso injustificado na execução do Contrato ensejará a aplicação de multa moratória no
percentual de 10% (dez por cento) ao dia, incidente sobre o valor da obrigação descumprida ou da
estimativa arbitrada do seu custo, observado o percentual máximo total de 30% (trinta por cento).
11.3.2.1 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do Contrato com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021.
11.3.2.2 Na hipótese do subitem anterior, se o cálculo da multa moratória atingir o patamar
correspondente ao valor máximo da multa compensatória, o recebimento do objeto deverá ser
recusado, salvo justificativa escrita devidamente fundamentada, sem prejuízo da aplicação das
demais sanções previstas em lei.
11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante, observado o disposto na Lei Estadual n°
12.209, de 20 de abril de 2011 (art. 156, §9°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021).
11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021).
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados ( art. 156, §1º, da Lei Federal nº 14.133, de
2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021 , ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei e no
Regulamento do Estado da Bahia (art. 159 da Lei Federal n° 14.133, de 2021 e
§3°, do art. 47 da Lei n° 14.634, de 2023).Autenticar documento em https://itabuna.nopapercloud.com.br/autenticidade 
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11.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos em lei e
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial.
11.8.1. Com a desconsideração da personalidade jurídica, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com a Contratada.
11.8.2 Em todos os casos de desconsideração da personalidade jurídica deverão ser observados o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº
14.133, de 2021).
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161
da Lei nº 14.133, de 2021 e §1° do art. 55 da Lei n° 14.634, de 2023).
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133, de 2021,
conforme disciplinado no Regulamento do Estado da Bahia (art. 60 da Lei n° 14.634, de 2023).
11.11. A apuração das infrações administrativas será realizada em processo administrativo
sancionatório, com a observância das garantias da ampla defesa e do contraditório, na forma do
regulamento, conforme disciplina constante do Regulamento do Estado da Bahia.
11.11.1 Será admitida medida cautelar destinada a garantir o resultado útil do processo
administrativo sancionatório, de forma antecedente ou incidental à sua instauração, inclusive a
retenção provisória do valor correspondente à estimativa da sanção de multa.
11.11.2 O valor da retenção provisória a que se refere o subitem anterior deste artigo não poderá
exceder ao limite máximo estabelecido no §3º do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO CONTRATUAL
 
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes.
12.1.1. O Contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que
o Contrato não mais lhe oferece vantagem (art. 106, inciso III da Lei Federal n° 14.133, de 2021).
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do Contrato, desde que
haja a intimação à Contratada pelo Contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia (art. 106, §1° da Lei Federal n° 14.133, de 2021).
12.1.3. Caso a intimação da não-continuidade do Contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses
da data da comunicação.
12.2. O Contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei Federal nº 14.133, de 2021,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.2.1. A extinção do contrato poderá ser:
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta (arts. 138, inciso I, e 139 da Lei Federal nº 14.133, de 2021);
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução
de disputas, desde que haja interesse da Administração (art. 138, inciso II, da Lei Federal nº 14.133,
de 2021);
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitral, ou por decisão judicial (art. 138, inciso III, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).
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12.2.2. A alteração social, da finalidade ou da estrutura da empresa Contratada não ensejará a
extinção contratual se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato (art. 137, inciso III, da Lei
Federal nº 14.133, de 2021).
12.2.2.1. Se a alteração de que trata a subcláusula 12.2.2 implicar mudança da pessoa jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.2.3. O Contrato será extinto caso se constate que a Contratada mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
Contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do Contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133, de
2021).
12.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de:
a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) indenizações e multas.
12.4 A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, conforme art. 131 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, observada a Cláusula Sétima deste
Contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
13.1 As despesas para o pagamento do presente Contrato correrão à conta de recursos da Dotação
Orçamentária a seguir especificada (art. 92, inciso VIII, da Lei Federal n° 14.133, de 2021):
 

Unidade FIPLAN Função Subfunção Programa P/A/OE

30.101.0001 14 122 502 2000

Região/planejamento Natureza da
despesa

Destinação do
recurso

Tipo de recurso
orçamentário

 

9900 3.3.90.39.000 1.500.0.100 Tesouro do Estado

 
13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e a liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.
14.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato (art. 125 da Lei Federal n° 14.133, de 2021).
14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, conforme art. 136 da Lei Federal nº 14.133, de
2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
 
15.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal 14.133, de 2021.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
 
16.1. Fica pactuado que os atos de comunicação processual com a Contratada poderão ser
realizados por meio eletrônico, na forma do disposto na Lei n° 12.209, de 2011, e do Decreto n°
15.805, de 30 de dezembro de 2014.
16.1.1. A Contratada deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos
processuais, conforme Decreto estadual n° 17.983, de 24 de outubro de 2017.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE
DADOS PESSOAIS (LGPD)
 
17.1 As partes se comprometem a cumprir a Lei Federal nº 13.709, de 2018 (Lei de Proteção de
Dados Pessoais - LGPD), bem como regras e regulamentos que lhe forem aplicáveis e que tenham
por objeto os dados pessoais tratados no âmbito do objeto contratado.
17.2 A Contratada deverá utilizar os dados pessoais recebidos em função do objeto do Contrato
somente para a finalidade do objeto pactuado, não podendo, em caso algum, utilizar esses dados
pessoais para finalidade distinta, sob pena de extinção imediata da contratação.
17.3 A Contratada se obriga a não armazenar, arquivar, reproduzir, transmitir, distribuir, transferir ou
de qualquer forma compartilhar os dados pessoais disponibilizados pelo Contratante com terceiros,
salvo nas hipóteses legalmente previstas.
17.4 Em caso de incidente de vazamento de dados pessoais, a Contratada deverá enviar
comunicação ao Contratante, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contado a
partir da ciência do vazamento, contendo, no mínimo, as seguintes informações:
a) data e hora do incidente; b) data e hora da ciência pela Contratada; c) relação dos tipos de dados
afetados pelo incidente; d) relação de titulares afetados pelo incidente; e e) indicação de medidas
que estiverem sendo tomadas para sanar e mitigar o incidente, bem como reparar eventuais danos e
evitar novos incidentes.
17.5 O Contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada.
17.6 A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
desta Cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
17.7 Encerrado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da Contratada
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
17.8 A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações sobre os dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.
17.9 Em caso de descumprimento de qualquer obrigação prevista nesta Cláusula, a Contratada
ficará sujeita à integral responsabilização, inclusive por perdas e danos, aplicação das sanções
cabíveis e da extinção do Contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS
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18.1 Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja
possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de
nulidade do contrato observará o disposto no art. 147 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
18.2 Os casos omissos serão dirimidos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, na Lei n° 14.634, de 2023, e demais normas aplicáveis.
18.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato observará o art. 183 da Lei Federal n°
14.133, de 2021 e o art. 67 da Lei n° 14.634, de 2023.
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO
 
19.1 As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solucionar quaisquer dúvidas oriundas deste
instrumento que não puderem ser dirimidas por quaisquer dos meios alternativos resolução de
controvérsias de que trata a Lei Federal n° 14.133, de 2021.
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato que o subscrevem depois de
lido e achado conforme.
 
Ângela Cristina Santos Guimarães
Secretária de Promoção da Igualdade Racial e dos Povos e Comunidades Tradicionais
 
Marçal Oliveira
MM Manutenção e Serviços Ltda
 

Documento assinado eletronicamente por Marçal Oliveira, Representante Legal da Empresa, em
11/12/2024, às 09:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do
Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Angela Cristina Santos Guimarães, Secretária de Estado, em
16/12/2024, às 18:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do
Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00103897991 e o
código CRC 91A188D4.

Referência: Processo nº 004.2035.2024.0002073-64 SEI nº 00103897991

Autenticar documento em https://itabuna.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 330039003800380039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 72

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=00103897991&crc=91A188D4
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=00103897991&crc=91A188D4


Autenticar documento em https://itabuna.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 330039003800380039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 73



Autenticar documento em https://itabuna.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 330039003800380039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 74



Autenticar documento em https://itabuna.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 330039003800380039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 75



Autenticar documento em https://itabuna.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 330039003800380039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 76



Autenticar documento em https://itabuna.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 330039003800380039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 77



Autenticar documento em https://itabuna.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 330039003800380039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 78



Autenticar documento em https://itabuna.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 330039003800380039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 79



Autenticar documento em https://itabuna.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 330039003800380039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 80



Autenticar documento em https://itabuna.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 330039003800380039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 81



Autenticar documento em https://itabuna.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 330039003800380039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 82



Autenticar documento em https://itabuna.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 330039003800380039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 83



Autenticar documento em https://itabuna.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 330039003800380039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 84



Autenticar documento em https://itabuna.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 330039003800380039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 85



Autenticar documento em https://itabuna.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 330039003800380039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 86



 

                                                                      

CONTRATO Nº 05/2026, QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ, E A 

EMPRESA  45.945.942 LUAN SOUZA DE OLIVEIRA CORREIA . 

 

A CAMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ – BA, ente de direito público interno, com sede na Praça Alex J. 

Barro Bitencourt, nº 12, Centro, Nazaré Estado da Bahia, inscrito no CNPJ nº 13.250.063/0001-48, 

neste ato representado por seu Presidente o Sr. Raimundo Vieira Costa Júnior, inscrito no CPF n.º 

791.***.*** -68, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa 45.945.942 LUAN SOUZA DE 

OLIVEIRA CORREIA, inscrito no CNPJ sob o nº 45.945.942/0001-80, sediado na Rua Dr. Jorge Dias 

Tavares, nº 495, Batatan, Nazaré/Ba, CEP 44.400-000, doravante designado CONTRATADO, neste 

ato representada pelo Sr. Luan Souza de Oliveira Correia, Brasileiro, empresário, inscrito no CPF nº 

039.099.815-00, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 

06/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa 

de Licitação nº.005/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para prestação de serviços de 

instalação e retiradas de aparelhos de ar condicionados e manutenção preventiva e corretiva de 

aparelhos de ar condicionados, com fornecimento de materiais, visando atender às necessidades da 

Câmara Municipal de Nazaré/BA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

1.2. Objeto da contratação: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR 

UNITARIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

01 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 

APARELHOS DE AR CONDICIONADO 9000 

BTUS; ELGIN 

UND  

06 

 

250,00 

 

1.500,00 

02 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 

APARELHOS DE AR CONDICIONADO 12000 

BTUS:  SPRINGER. 

UND  

12 

 

270,00 

 

3.240,00 

03 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 

APARELHOS DE AR CONDICIONADO 18000 

BTUS: ELGIN. 

UND 06 320,00 1.920,00 

04 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 

APARELHOS DE AR CONDICIONADO 24000 

BTUS; GREE. 

UND 06 360,00 2.160,00 

05 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR 

CINDICIONADO 9000 BTUS. 

UND 06 550,00 3.300,00 
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06 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR 

CINDICIONADO 12000 BTUS. 

UND 12 600,00 7.200,00 

07 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR 

CINDICIONADO 18000 BTUS. 

UND 06 750,00 4.500,00 

08 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR 

CINDICIONADO 24000 BTUS. 

UND 06 900,00 5.400,00 

09 RECARGA DE GÁS UND 10 480,00 4.800,00 

10 DESINSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 

9000BTUS, 12000,18000 E 24000 BTUS. 

UND 10 250,00 2.500,00 

 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 

caso existentes; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1 O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2026, contados da assinatura do 

Contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 

2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1 PREÇO 

5.1.1 O valor total da contratação é de R$ 36.520,00 (Trinta e Seis Mil Quinhentos e Vinte Reais). 

5.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.1.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

5.2 FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

 

5.3 PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

da Nota Fiscal/Fatura. 

5.3.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3.3 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) de 

correção monetária. 

 

5.4 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.4.2  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

5.4.5  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
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regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

5.4.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 

edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.4.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

5.4.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.4.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

5.4.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

5.4.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.4.11.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.12 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

 

6.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 

a ocorrência da anualidade. 

 

6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
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dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 

ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 

6.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

 

6.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

6.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1 São obrigações do Contratante: 

7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

7.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

7.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

8.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.3 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

8.1.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

8.1.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

8.1.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.1.10 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

8.1.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
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assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta;  

8.1.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.1.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

8.1.14   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

8.1.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

 

CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

9.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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10.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 

c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e 

g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento)  por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

(2) moratória de 2% ( dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

(a) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

 

10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º). 

 

10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

 

10.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

10.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

 

10.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 
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10.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

10.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

10.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

10.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

 

10.9  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

 

 

10.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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11.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

 

11.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.3 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

12.1 As despesas deste contrato estão previstas no orçamento de 2026 e da rubrica, que lhe 

suceder nos orçamentos seguintes: 

 

I-ÓRGÃO/UNIDADE – 01.01.00 – CÂMARA MUNICIPAL  

II-PROJETO ATIVIDADE – 2002- GESTÃO DAS AÇÔES TECNICAS E ADMINISTRATIVA DA 

CAMARA MUNICIPAL  

III-ELEMENTO DE DESPESA- 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 

IV- FONTE- 15000000– RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

12.2 dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
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disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

14.2 O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

14.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º) 

16.1  É eleito o Foro da Cidade de Nazaré para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da 

Lei nº 14.133/21.  

 

Nazaré/Ba, 11 de fevereiro de 2026. 

_____________________________________________________________                                   

CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ 

RAIMUNDO VIEIRA COSTA JÚNIOR 

CONTRATANTE 

 

_____________________________________________________________ 

45.945.942 LUAN SOUZA DE OLIVEIRA CORREIA 

CNPJ N° 45.945.942/0001-80 

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

 

1º _________________________________       2º________________________________ 

NOME:             NOME: 

CPF: CPF:        
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Itabuna, 24 de março de 2026 
 

De: SETOR DE CONTABILIDADE E TESOURARIA 
Para: PRESIDENCIA
 
Referência: 
Processo: 617/2026 
Proposição: Contrato/ARP- Termo Aditivo n° 9/2026
 
Autoria: Diego Pereira Santos
 
Ementa: Contrato/ARP- Termo Aditivo Manutenção de Ar Condicionado
 
_________________________________________________________________________

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
 

Fase Atual: Verificação de Disponibilidade Orçamentária
 
Ação realizada: Análise Para Autorização de Despesas
 
Descrição: 
Segue para análise e deferimento pela Presidencia
 
 
Próxima Fase: Análise Para Autorização
 

 
 

Luziana Cardoso Medrado 
Chefe de Contabilidade e Tesouraria
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AUTORIZAÇÃO DE DESPESA

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.600-000

CNPJ: 13.235.726/0001-55

Rua Adolfo Maron, 1 - Nossa Sra. da Conceição

Data da AD

23/03/2026

Nº da AD

26000018

Página 1 / 1

IDENTIFICAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DE DESPESA

Nº do Processo

617

Nº da Solicitação

26000018

Centro de Custo

A CLASSIFICAR

Nº do Pedido

Tipo

Global

Natureza

Nota de Empenho

Tipo de Licitação

Isento

Número da Licitação

Classificação Institucional

2.01.0101 - CÂMARA DE VEREADORES

Fonte de Recurso

15000000-Recursos não Vinculados de Impostos

Classificação Orçamentária

01.031.0001.2001.3.3.90.30.25.00.00.00.00.00 - MATERIAL PARA MANUTENCAO DE BENS MOVEIS

Subfonte de Recurso

0000-A CLASSIFICAR

Projeto / Atividade

GESTÃO MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA

Descrição Und Qtd Val.Unitário Val. Total

 alteração contratual visando à prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses,
ao reajuste de preços no percentual de 3,23% (IPCA-IBGE) referente ao Contrato
Administrativo nº 010/2025 (Manutenção de Ar Condicionados), celebrado com a empresa

UN 1.00 8.261,85 8.261,85

Saldo Anterior

165.671,68

Despesa

8.261,85

POSIÇÃO DA DOTAÇÃO

0,00

Orçamentária

Financeira

Saldo Atual

0,00

157.409,83

0,00

Código

0

Nome CNPJ / CPF

DADOS DO CREDOR

Logradouro Bairro CEP

Cidade UF Banco Agência Conta Corrente

Vínculo

Não Contratual

Número do Contrato

Impresso por: LUZIANA CARDOSO MEDRADO

JUSTIFICATIVA DA DESPESA

Emitente:
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AUTORIZAÇÃO DE DESPESA

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.600-000

CNPJ: 13.235.726/0001-55

Rua Adolfo Maron, 1 - Nossa Sra. da Conceição

Data da AD

23/03/2026

Nº da AD

26000017

Página 1 / 1

IDENTIFICAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DE DESPESA

Nº do Processo

617

Nº da Solicitação

26000017

Centro de Custo

A CLASSIFICAR

Nº do Pedido

Tipo

Global

Natureza

Nota de Empenho

Tipo de Licitação

Isento

Número da Licitação

Classificação Institucional

2.01.0101 - CÂMARA DE VEREADORES

Fonte de Recurso

15000000-Recursos não Vinculados de Impostos

Classificação Orçamentária

01.031.0001.2001.3.3.90.39.17.00.00.00.00.00 - MANUTENCAO E CONSERVACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Subfonte de Recurso

0000-A CLASSIFICAR

Projeto / Atividade

GESTÃO MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA

Descrição Und Qtd Val.Unitário Val. Total

 alteração contratual visando à prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses,
ao reajuste de preços no percentual de 3,23% (IPCA-IBGE) referente ao Contrato
Administrativo nº 010/2025 (Manutenção de Ar Condicionados), celebrado com a empresa

UN 1.00 54.695,64 54.695,64

Saldo Anterior

1.084.527,50

Despesa

54.695,64

POSIÇÃO DA DOTAÇÃO

0,00

Orçamentária

Financeira

Saldo Atual

0,00

1.029.831,86

0,00

Código

0

Nome CNPJ / CPF

DADOS DO CREDOR

Logradouro Bairro CEP

Cidade UF Banco Agência Conta Corrente

Vínculo

Não Contratual

Número do Contrato

Impresso por: LUZIANA CARDOSO MEDRADO

JUSTIFICATIVA DA DESPESA

Emitente:
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Itabuna, 26 de março de 2026 
 

De: PRESIDENCIA 
Para: SETOR JURÍDICO
 
Referência: 
Processo: 617/2026 
Proposição: Contrato/ARP- Termo Aditivo n° 9/2026
 
Autoria: Diego Pereira Santos
 
Ementa: Contrato/ARP- Termo Aditivo Manutenção de Ar Condicionado
 
_________________________________________________________________________

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
 

Fase Atual: Análise Para Autorização
 
Ação realizada: Análise Positiva: Autorização de Despesa
 
Descrição:  
Próxima Fase: Emissão de Parecer
 

 
 

Manoel Carlos De Jesus Porfirio 
Presidente Câmara De Vereadores
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Avenida Aziz Maron, s/n, Bairro Nossa Senhora da Conceição – Itabuna – BA, CEP 45.600-000. 

Espaço Cultural Professor Josué de Souza Brandão 

Fone: (73) 2103-2124 e-mail: licitacoes.cmvi@gmail.com 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA - BA 

CNPJ N° 13.235.726/0001-55 

 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 617/2026 

 

 

Trata-se de procedimento administrativo visando à celebração do Primeiro Termo 

Aditivo ao Contrato nº 010/2025, cujo objeto consiste na prestação de serviços técnicos de 

manutenção de aparelhos de ar-condicionado. 

 

Após análise da instrução processual, verifico a presença dos requisitos autorizadores 

para a prorrogação contratual, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, bem como a 

adequação do reajuste anual pelo índice IPCA/IBGE (3,234380%), conforme previsão editalícia e 

contratual. 

 

Compulsando os autos, especificamente a minuta do Primeiro Termo Aditivo 

encartada, constata-se erro material em sua ementa e preâmbulo. Consta, equivocadamente, 

como contratada a empresa "MB COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELI", quando, em verdade, a 

relação jurídica originária (Contrato nº 010/2025) foi firmada com a empresa POSITIVO 

COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INSTRUMENTOS MÉDICOS LTDA. 

 

Ante o exposto, no uso das atribuições legais e considerando o interesse público na 

continuidade do serviço, AUTORIZO o prosseguimento do feito para a celebração do aditivo, 

mediante o cumprimento das seguintes condicionantes: 

 

1. RETIFICAÇÃO IMEDIATA da minuta do Primeiro Termo Aditivo, para que 

passe a constar (na ementa) a correta identificação da contratada (POSITIVO 

COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INSTRUMENTOS MÉDICOS LTDA), em estrita 

observância ao instrumento contratual original; 

2. PRORROGAÇÃO da vigência contratual por 12 (doze) meses, com termo 

final em 01/04/2027; 

3. REAJUSTE do valor global para R$ 62.957,49 (sessenta e dois mil, 

novecentos e cinquenta e sete reais e quarenta e nove centavos), ante a 

variação inflacionária demonstrada. 

4. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para parecer, com o alerta de que a 

minuta deve ser obrigatoriamente saneada quanto ao erro de identificação da 

contratada antes de qualquer assinatura. 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabuna/BA, em 25 de março de 

2026 

 

 

 

MANOEL CARLOS DE JESUS PORFÍRIO 

Presidente da Câmara 
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Itabuna, 30 de março de 2026 
 

De: SETOR JURÍDICO 
Para: SETOR DE CONTROLE INTERNO
 
Referência: 
Processo: 617/2026 
Proposição: Contrato/ARP- Termo Aditivo n° 9/2026
 
Autoria: Diego Pereira Santos
 
Ementa: Contrato/ARP- Termo Aditivo Manutenção de Ar Condicionado
 
_________________________________________________________________________

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
 

Fase Atual: Emissão de Parecer
 
Ação realizada: Dar Andamento ao Processo
 
Descrição:  
Próxima Fase: Parecer Técnico
 

 
 

IREMAR SILVEIRA SANTOS 
Consultor(a) Jurídico
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA – BA  

PODER LEGISLATIVO 

CONSULTORIA JURÍDICA 

 

   

 

PARECER JURÍDICO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 010-2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007-2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 284-2025 

 

Ementa: direito administrativo. contrato de prestação de 
serviços contínuos. lei nº 14.133/2021. prorrogação de 
vigência. possibilidade. ato discricionário. necessidade de 
preenchimento dos requisitos legais e contratuais. 
comprovação de vantajosidade econômica, execução 
regular e manutenção das condições de habilitação. 
parecer pela viabilidade jurídica da prorrogação. 

 

    I - DO RELATÓRIO 

 

 Trata-se de consulta sobre a possibilidade e os requisitos para a prorrogação 

de contrato administrativo de prestação de serviços de manutenção, regido pela 

Lei nº 14.133/2021 e pelas cláusulas contratuais constantes nos documentos 

anexados. 

 O objetivo deste parecer é analisar a fundamentação jurídica que ampara a 

prorrogação do referido contrato, oferecendo um posicionamento sobre sua 

viabilidade. 

 O requerente informa que: Os serviços são de natureza contínua e 

indispensáveis ao funcionamento institucional, garantindo publicidade, 

transparência e validade jurídica dos atos (princípios da legalidade, publicidade 

e eficiência – art. 37 da CF/1988). 

  A contratada cumpriu satisfatoriamente as obrigações, sem 

inadimplementos, falhas relevantes ou sanções; A prorrogação é mais vantajosa, 

pois assegura continuidade do serviço essencial, evita custos de nova licitação 

e preserva a estabilidade operacional do sistema integrado; fundamenta o 

pedido no art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Autenticar documento em https://itabuna.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 340030003000340035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 107

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386674813/lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021?verified=true
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386674813/lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021?verified=true


CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA – BA  

PODER LEGISLATIVO 

CONSULTORIA JURÍDICA 

 

   

 

 Era o que cumpria relatar. 

 

II - DA FUNDAMENTAÇÃO 

 

 A Lei nº 14.133/2021, em seu art. 107, autoriza expressamente a prorrogação 

sucessiva de contratos de serviços e fornecimentos contínuos, respeitado o 

limite máximo de vigência decenal (10 anos), desde que: 

     Haja previsão expressa no edital (ou, no caso de inexigibilidade/dispensa, no 

contrato inicial); A autoridade competente ateste que as condições e os preços 

permanecem vantajosos para a Administração Pública; seja permitida a 

negociação com o contratado ou a extinção sem ônus. 

  No presente caso, o objeto (prestação de serviços técnicos especializados 

para manutenção preventiva e corretiva, realocação e desinstalação de 

condicionadores de ar-condicionado, bem como eventual reposição de peças) 

configura serviço contínuo, pois é indispensável ao regular exercício das funções 

legislativas, com execução de forma permanente e sem solução de continuidade, 

enquadrando-se nos critérios do art. 6º, inciso XV, da Lei nº 14.133/2021. 

 A prorrogação por mais 12 meses mantém-se dentro dos limites legais e 

atende aos requisitos de vantajosidade, conforme atestado pelo Gestor do 

Contrato: cumprimento integral das obrigações pela contratada, ausência de 

irregularidades e superioridade econômica/administrativa em relação à 

realização de nova contratação (evita custos processuais, riscos de interrupção 

e perda de integração sistêmica). 

  

1) Justificativa Técnica: A prorrogação foi devidamente fundamentada, 

destacando a continuidade do serviço, a vantajosidade financeira e a 

adequação às necessidades da Administração.  

2) Autorização Competente: O pedido foi formalmente submetido e 

autorizado pela autoridade competente, conforme previsto na legislação 

aplicável.  

3) Execução Regular: A contratada cumpriu todas as obrigações 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA – BA  

PODER LEGISLATIVO 

CONSULTORIA JURÍDICA 

 

   

 

contratuais até o momento, sem registros de descumprimento ou 

inadimplemento.  

4) Vantajosidade: A análise financeira evidencia que a manutenção do 

contrato nas condições atuais representa a melhor relação custo-

benefício para a Administração. 

 

III - CONCLUSÃO 

 

 Por todo o exposto e com base na documentação apresentada, infere-se que 

o processo se encontra devidamente instruído e fundamentado e sendo assim, 

esta Consultoria OPINA PELA LEGALIDADE do termo aditivo para que seja 

prorrogado o prazo de vigência do Contrato n° 010/2025.  

Salvo melhor juízo, é o parecer. 

 

Itabuna-BA, 30 de Março 2026. 

 

ANDREY MACEDO IREMAR SILVEIRA LUCIANO VEIGA FILHO RAPHAEL MATTOS 

CONSULTOR JURÍDICO CONSULTOR 

JURÍDICO 

CONSULTOR JURÍDICO CONSULTOR 

JURÍDICO 

OAB/BA Nº 38.360 OAB/BA Nº 48.442 OAB/BA Nº 72.281 OAB/BA Nº 

50.222 
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Itabuna, 31 de março de 2026 
 

De: SETOR DE CONTROLE INTERNO 
Para: PRESIDENCIA
 
Referência: 
Processo: 617/2026 
Proposição: Contrato/ARP- Termo Aditivo n° 9/2026
 
Autoria: Diego Pereira Santos
 
Ementa: Contrato/ARP- Termo Aditivo Manutenção de Ar Condicionado
 
_________________________________________________________________________

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
 

Fase Atual: Parecer Técnico
 
Ação realizada: Análise Final do Processo
 
Descrição: 
Trata-se de processo licitatório para firmação de termo aditivo ao Contrato Administrativo
nº 010/2025, que tem como objeto a prestação de serviços técnicos especializados para
manutenção preventiva e corretiva, realocação e desinstalação de condicionadores de
ar, bem como eventual reposição de peças, a fim de promover a extensão de sua
vigência (renovação com reajuste), com fundamento no Art. 107 da Lei Federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021
 
O processo foi remetido a esta Unidade de Controle Interno (UCI) para análise e
manifestação quanto à regularidade dos atos processuais até aqui praticados, em especial
no tocante à adequação destes aos princípios da legalidade, legitimidade e economicidade.
 
Ocorre que, considerando os critérios de materialidade, relevância e criticidade,
esta Controladoria editou a Portaria UCI nº 001, de 24 de abril de 2023, para estabelecer as
espécies de processos licitatórios que serão objeto de análise de conformidade
individualizada. Neste sentido, o art. 2º do ato normativo dispõe que:
 

Art. 2° Deverão ser remetidos à Unidade de Controle Interno para
exame prévio de conformidade os processos licitatórios que versem
sobre:
 
I - dispensa de licitação, exceto as que tenham fundamento legal nos
incisos I e II do Art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021,
e cujo valor estimado para a contratação seja de até 75% (setenta e
cinco por cento) do valor máximo admitido em Lei para cada uma das

Autenticar documento em https://itabuna.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 350031003400320035003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 
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hipóteses;
 
II - inexigibilidade de licitação;
 
III - licitação;
 
IV - termo aditivo a contrato administrativo, exceto quando tiver
como finalidade:
 
a) a surpressão de quantitativo de itens;
 
b) o acréscimo de quantitativo de itens já previstos no contrato e
 
c) a renovação ou prorrogação de vigência contratual e não haja
pedido de reequilíbrio econômico-financeiro por parte da
contratada.
 
V - rescisão contratual, exceto de caráter amigável.
 

Assim sendo, observa-se que o objetivo do presente processo possui nível de criticidade 
baixo, por isso não consta no rol daqueles em que a Unidade de Controle Interno
promoverá a análise de conformidade individualizada.
 
Ressalte-se, ainda, que a Consultoria Jurídica, que integra a segunda linha de defesa da
Câmara, nos termos do Art. 53 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, exerceu o controle
prévio de legalidade, por meio de Parecer Jurídico, manifestou-se favoravelmente
 à pretensão, sem consignar qualquer ressalva.
 
Ante o exposto, esta Unidade de Controle Interno deixa de promover a análise de
conformidade individualizada do Processo em tela, sem prejuízo de que, em razão de fatos
novos ou por determinação da Presidência, possa futuramente avocar o processo para
avaliação.
 
Nada mais havendo, remeto os autos à Presidência para fase de deliberação.
 
 
Próxima Fase: Análise Final do Processo de Contratação
 

 
 

Gefiton Tavares Neto 
Analista de Controle Interno
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Itabuna, 31 de março de 2026 
 

De: PRESIDENCIA 
Para: SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
 
Referência: 
Processo: 617/2026 
Proposição: Contrato/ARP- Termo Aditivo n° 9/2026
 
Autoria: Diego Pereira Santos
 
Ementa: Contrato/ARP- Termo Aditivo Manutenção de Ar Condicionado
 
_________________________________________________________________________

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
 

Fase Atual: Análise Final do Processo de Contratação
 
Ação realizada: Para Publicação de Extrato no Diário Oficial
 
Descrição: 
Procedam com a publicação da Ratificação e o extrato do contrato do diário oficial, e 
realizem o cadastramento no sistema.
 
 
Próxima Fase: Cadastramento
 

 
 

Manoel Carlos De Jesus Porfirio 
Presidente Câmara De Vereadores
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1° TA ao CA Nº 010-2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 617-2026 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINITRATIVO N.º 
010/2025, CELEBRADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA-BA 
E A MB COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELI. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE ITABUNA-BA, POR INTERMÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA-BA, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, inscrita no CNPJ/MF sob n° 13.235.726/0001-55, com sede no Espaço Cultural Professor Josué Souza 
Brandão, localizada na Avenida Aziz Maron, S/N, Bairro da Conceição, nesta Cidade de Itabuna, Estado da Bahia, CEP 45.605-412, 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Presidente, MANOEL CARLOS DE JESUS PORFÍRIO, 
matrícula funcional: 1972. 

 
CONTRATADA: POSITIVO COMERCIO E SERVIÇOS DE INSTRUMENTOS MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob nº 
27.103.792/0001-86, situada AV. Itajuípe, 770, Bairro Santo Antônio – Itabuna- BA, CEP: 45.602-380, Telefone: 73 98813- 0095, 
email: manutec.itabuna@gmail.com, representada neste ato por meio de seu o Sr. MAIKON CADUDA DE ARAÚJO. 

 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao Contrato n.º 010/2025, 

firmado entre as partes em 02/04/2025, instruído no Processo Administrativo 284/2025, sujeitando-se as partes às normas 
disciplinares da Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, e às seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1. O presente termo aditivo tem como objeto a alteração contratual visando à prorrogação do prazo de vigência por mais 

12 (doze) meses, ao reajuste de preços no percentual de 3,23% (IPCA-IBGE) referente ao Contrato Administrativo nº 010/2025 

(Manutenção de Ar Condicionados), celebrado com a empresa POSITIVO COMERCIO E SERVIÇOS DE INSTRUMENTOS MÉDICOS 

LTDA. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA 

1. O prazo de vigência do Contrato 010/2025, por meio deste Termo Aditivo, fica prorrogado até o dia 01 de abril 
de 2027. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE 

 
1. Ficam os preços do contrato 010/2025 reajustados em 3,23% (três vírgula vinte e três por cento), correspondentes à 

variação do IPCA/IBGE referente ao período compreendido entre Abril de 2025 a fevereiro de 2026, conforme previsto nas 
cláusulas 4.1 e 4.2 do referido contrato, conforme tabela abaixo. 

2. O valor global do contrato após reajuste passa a ser é R$ 62.957,49 (sessenta e dois mil novecentos e cinquenta e 
sete reais e quarenta e nove centavos). 

3. A tabela constante na cláusula 3 do contrato 010/2025, resultante do reajuste dos itens enumerados na clausula 
acima, passa a ser a seguinte: 

 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO BTUS UNID. 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDA 
DE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 Manutenção corretiva: reparar e corrigir quebras e 
defeitos apresentados nos equipamentos, em suas 
peças e componentes, restituindo-lhe o perfeito 
funcionamento e, caso necessário, recarga de gás. 

7.000 
Serviço 24  

 
R$ 108,39 

 

 
R$  2.601,36 

2. Manutenção corretiva: reparar e corrigir quebras e 
defeitos apresentados nos equipamentos, em suas 7.000 

Serviço 12 
R$ 108,39 R$  1.300,68 
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 peças e componentes, restituindo-lhe o perfeito 
funcionamento e, caso necessário, recarga de gás. 

     

3. Realocação de aparelho de ar condicionado, tipo 
split, distância entre as unidades (condensadora e 
evaporadora) até 20 metros. 

7.000 
Serviço 01 

 
R$ 108,39 

 
R$ 108,39 

4. Desinstalação de aparelho de ar condicionado, tipo 
split. 7.000 

Serviço 04 
R$ 108,39 R$ 433,56 

5. Manutenção preventiva: limpeza geral do 
equipamento com recolhimento do gás refrigerante, 
retirar evaporadora e condensadora, desmontar e 
efetuar limpeza com produto químico, limpeza de 
dreno, revisão completa da parte elétrica, 
lubrificação dos ventiladores e, caso necessário, 
recarga de gás. 

9.000 
Serviço 84  

 
 
 

 
R$ 108,39 

 
 
 
 

 
R$  9.104,76 

6. Manutenção corretiva: reparar e corrigir quebras e 
defeitos apresentados nos equipamentos, em suas 
peças e componentes, restituindo-lhe o perfeito 
funcionamento e, caso necessário, recarga de gás. 

9.000 
Serviço 42  

 
R$ 108,39 

 

 
R$  4.552,38 

7. Realocação de aparelho de ar condicionado, tipo 
split, distância entre as unidades (condensadora e 
evaporadora) até 20 metros. 

9.000 
Serviço 06 

 
R$ 108,39 

 
R$ 650,34 

8. Desinstalação de aparelho de ar condicionado, tipo 
Split. 9.000 

Serviço 10 
R$ 108,39 R$  1.083,90 

9. Manutenção preventiva: limpeza geral do 
equipamento com recolhimento do gás refrigerante, 
retirar evaporadora e condensadora, desmontar e 
efetuar limpeza com produto químico, limpeza de 
dreno, revisão completa da parte elétrica, 
lubrificação dos ventiladores e, caso necessário, 
recarga de gás. 

12.000 
Serviço 76  

 
 
 

 
R$ 108,39 

 
 
 
 

 
R$  8.237,64 

10. Manutenção corretiva: reparar e corrigir quebras e 
defeitos apresentados nos equipamentos, em suas 
peças e componentes, restituindo-lhe o perfeito 
funcionamento e, caso necessário, recarga de gás. 

12.000 
Serviço 38  

 
R$ 108,39 

 

 
R$  4.118,82 

11. Realocação de aparelho de ar condicionado, tipo 
split, distância entre as unidades (condensadora e 
evaporadora) até 20 metros. 

12.000 
Serviço 07 

 
R$ 108,39 

 
R$ 758,73 

12. Desinstalação de aparelho de ar condicionado, tipo 
Split. 12.000 

Serviço 02 
R$ 108,39 R$ 216,78 

13. Manutenção preventiva: limpeza geral do 
equipamento com recolhimento do gás refrigerante, 
retirar evaporadora e condensadora, desmontar e 
efetuar limpeza com produto químico, limpeza de 
dreno, revisão completa da parte elétrica, 
lubrificação dos ventiladores e, caso necessário, 
recarga de gás. 

18.000 
Serviço 56  

 
 
 

 
R$ 108,39 

 
 
 
 

 
R$  6.069,84 

14. Manutenção corretiva: reparar e corrigir quebras e 
defeitos apresentados nos equipamentos, em suas 
peças e componentes, restituindo-lhe o perfeito 
funcionamento e, caso necessário, recarga de gás. 

18.000 
Serviço 28  

 
R$ 108,39 

 

 
R$  3.034,92 

15. Realocação de aparelho de ar condicionado, tipo Split 
e janela, distância entre as unidades (condensadora e 
evaporadora) até 20 metros. 

18.000 Serviço 03  

 
R$ 108,39 

 

 
R$ 325,17 

16. Desinstalação de aparelho de ar condicionado, tipo 
Split e janela. 18.000 

Serviço 01 
R$ 108,39 R$ 108,39 
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17. Manutenção preventiva: limpeza geral do 
equipamento com recolhimento do gás refrigerante, 
retirar evaporadora e condensadora, desmontar e 
efetuar limpeza com produto químico, limpeza de 
dreno, revisão completa da parte elétrica, 
lubrificação dos ventiladores e, caso necessário, 
recarga de gás. 

24.000 
Serviço 12  

 
 
 

 
R$ 108,39 

 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 

 
1.300,68 

18. Manutenção corretiva: reparar e corrigir quebras e 
defeitos apresentados nos equipamentos, em suas 
peças e componentes, restituindo-lhe o perfeito 
funcionamento e, caso necessário, recarga de gás. 

24.000 
Serviço 06  

 
R$ 108,39 

 

 
R$ 

 

 
650,34 

19. Realocação de aparelho de ar condicionado, tipo 
split, distância entre as unidades (condensadora e 
evaporadora) até 20 metros. 

24.000 
Serviço 02 

 
R$ 108,39 

 
R$ 

 
216,78 

20. Desinstalação de aparelho de ar condicionado, tipo 
Split. 24.000 

Serviço 01 
R$ 108,39 R$ 108,39 

21 Manutenção preventiva: limpeza geral do 
equipamento com recolhimento do gás refrigerante, 
retirar evaporadora e condensadora, desmontar e 
efetuar limpeza com produto químico, limpeza de 
dreno, revisão completa da parte elétrica, 
lubrificação dos ventiladores e, caso necessário, 
recarga de gás. 

28.000 
Serviço 04  

 
 
 

 
R$ 113,55 

 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 

 
454,20 

22. Manutenção corretiva: reparar e corrigir quebras e 
defeitos apresentados nos equipamentos, em suas 
peças e componentes, restituindo-lhe o perfeito 
funcionamento e, caso necessário, recarga de gás. 

28.000 
Serviço 02  

 
R$ 216,78 

 

 
R$ 

 

 
433,56 

23. Realocação de aparelho de ar condicionado, tipo 
split, distância entre as unidades (condensadora e 
evaporadora) até 20 metros. 

28.000 
Serviço 01 

 
R$ 216,78 

 
R$ 

 
216,78 

24. Desinstalação de aparelho de ar condicionado, tipo 
Split. 28.000 

Serviço 01 
R$ 216,78 R$ 216,78 

25. Manutenção preventiva: limpeza geral do 
equipamento com recolhimento do gás refrigerante, 
retirar evaporadora e condensadora, desmontar e 
efetuar limpeza com produto químico, limpeza de 
dreno, revisão completa da parte elétrica, 
lubrificação 
dos ventiladores e, caso necessário, recarga de gás. 

60.000 
Serviço 24  

 
 
 

 
R$ 216,78 

 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 

 
5.202,72 

26. Manutenção corretiva: reparar e corrigir quebras e 
defeitos apresentados nos equipamentos, em suas 
peças e componentes, restituindo-lhe o perfeito 
funcionamento e, caso necessário, recarga de gás. 

60.000 
Serviço 12  

 
R$ 216,78 

 

 
R$ 

 

 
2.601,36 

27. Realocação de aparelho de ar condicionado, tipo 
split, distância entre as unidades (condensadora e 
evaporadora) até 20 metros. 

60.000 
Serviço 1 

 
R$ 196,13 

 
R$ 

 
196,13 

28. Desinstalação de aparelho de ar condicionado, tipo 
split. 60.000 

Serviço 2 
R$ 196,13 R$ 392,26 

29. Reposição de peças.  UND   R$: 8.261,85 

 Valor Global: R$ 62.957,49 
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CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA 
 

1. A despesa com este termo aditivo, no corrente exercício, no montante de R$ 62.957,49 (sessenta e dois mil 
novecentos e cinquenta e sete reais e quarenta e nove centavos), será devidamente apropriada nos elementos de despesa 
3.3.90.39.99.96, e 3.3.90.30.07.00 vinculado à atividade 2.001, da vigente Lei Orçamentária Anual, no ano de 2026, bem como na 
do exercício seguinte. 

CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Presidente da contratante, exarada no Processo 
Administrativo 617/2026, e encontra amparo legal no artigo 107 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 
2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 
 

Itabuna-BA, em 31 de março de 2026. 

 
 
                                                                                                               

 
  

MANOEL CARLOS DE JESUS PORFÍRIO 
Presidente da Câmara 

MAIKON CADUDA DE ARAÚJO 
Sócio administrador 
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Itabuna, 1 de abril de 2026 
 

De: SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
Para: SETOR DE CONTABILIDADE E TESOURARIA
 
Referência: 
Processo: 617/2026 
Proposição: Contrato/ARP- Termo Aditivo n° 9/2026
 
Autoria: Diego Pereira Santos
 
Ementa: Contrato/ARP- Termo Aditivo Manutenção de Ar Condicionado
 
_________________________________________________________________________

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
 

Fase Atual: Cadastramento
 
Ação realizada: Empenho
 
Descrição: 
Segue para empenho. já cadastrado no Sistema, PNCP e SIAFIC
 
 
Próxima Fase: Empenho
 

 
 

JOÃO PAULO PEREIRA CUNHA 
Assistente Administrativo
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA-BA 

CNPJ nº 13.235.726/0001-55 

Avenida Aziz Maron, S/N, Bairro da Conceição, Itabuna-BA, CEP 45.605.412 
Espaço Cultural Professor Josué de Souza Brandão,  s/n 

Telefone: (73) 2103–2114 e 2128 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 010/2025 
 

CONTRATANTE: Município de Itabuna-BA, por intermédio da Câmara Municipal de Itabuna-BA. 
CONTRATADA: POSITIVO COMERCIO E SERVIÇOS DE INSTRUMENTOS MÉDICOS LTDA, pessoa 
jurídica, inscrito no CNPJ sob o nº 27.103.792/0001-86, Avenida Itajuípe, 770, Bairro Santo Antônio, 
Itabuna - BA, CEP 45.602-380. 
OBJETO: Prorrogação de vigência pelo período de 12(doze) meses com reajuste IPCA. 
DATA DE ASSINATURA: 31/03/2026 
VIGÊNCIA PRORROGADA ATÉ O DIA: 01/04/2027 
VALOR GLOBAL: R$ 62.957,49 (sessenta e dois mil novecentos e cinquenta e sete reais e quarenta 
e nove centavos).  
ASSINA PELA CONTRATANTE: Manoel Carlos de Jesus Porfírio 
ASSINA PELA CONTRATADA: Maikon Caduda de Araújo 
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Objeto:

Contratacao de pessoa juridica para prestacao de servicos tecnicos especializados para manutencao preventiva e corretiva,

realocacao e desinstalacao de condicionadores de ar condicionado, bem como eventual reposicao de pecas, a fim de

atender demanda da C

   Contratos

Contrato nº 000010/2025

Última atualização 12/09/2025

Local: Itabuna/BA Órgão: ITABUNA CAMARA MUNICIPAL

Unidade executora: 13235726000155-001 - CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 000284/2025

Categoria do processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 22/04/2025 Data de assinatura: 02/04/2025

Vigência: de 02/04/2025 a 02/04/2026

Id contrato PNCP: 13235726000155-2-000007/2025 Fonte: E & L PRODUCOES DE SOFTWARE LTDA

Id contratação PNCP: 13235726000155-1-000021/2025

VALOR CONTRATADO

R$ 60.985,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 27.103.792/0001-86

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

 

Nome/Razão social: POSITIVO COMERCIO E SERVICOS DE INSTRUMENTOS MÃ‰DICOS LTDA

Termos Arquivos Histórico

Númeroc Tipoc

1 Termo Aditivo

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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Itabuna, 2 de abril de 2026 
 

De: SETOR DE CONTABILIDADE E TESOURARIA 
Para: DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
 
Referência: 
Processo: 617/2026 
Proposição: Contrato/ARP- Termo Aditivo n° 9/2026
 
Autoria: Diego Pereira Santos
 
Ementa: Contrato/ARP- Termo Aditivo Manutenção de Ar Condicionado
 
_________________________________________________________________________

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
 

Fase Atual: Empenho
 
Ação realizada: Dar Andamento ao Processo
 
Descrição: 
COMPLEMENTAÇÃO DE EMPENHO
 
 
Próxima Fase: Diretoria
 

 
 

Luziana Cardoso Medrado 
Chefe de Contabilidade e Tesouraria
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NOTA DE ACRÉSCIMO DE EMPENHO

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.600-000

CNPJ: 13.235.726/0001-55

Rua Adolfo Maron, 1 - Nossa Sra. da Conceição

Data do Acréscimo

01/04/2026

Nr. Acréscimo

1

Empenho Original

26000031

( cinquenta e quatro mil, seiscentos e noventa e cinco reais, sessenta e quatro centavos)

DESCRIÇÃO DO ACRÉSCIMO

alteração contratual visando à prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses,
ao reajuste de preços no percentual de 3,23% (IPCA-IBGE) referente ao Contrato
Administrativo nº 010/2025 (Manutenção de Ar Condicionados)

IDENTIFICAÇÃO DO EMPENHO ORIGINAL

Nº do Processo

284

Nº da Solicitação Centro de Custo

A CLASSIFICAR

Nº do Pedido

Tipo

Global

Natureza

Nota de Empenho

Tipo de Licitação

Dispensa

Número da Licitação

000284/2025

Classificação Institucional

2.01.0101 - CÂMARA DE VEREADORES

Fonte de Recurso

15000000-Recursos não Vinculados de Impostos

Classificação Orçamentária

01.031.0001.2001.3.3.90.39.20.00.00.00.00.00 - MANUTENCAO E CONSERVACAO DE

Subfonte de Recurso

0000-A CLASSIFICAR

Projeto / Atividade

GESTÃO MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA

Empenho

26000031

Data do Empenho

02/01/2026

Valor do Empenho

23.030,00

Total Anulado

0,00

Total Acrescentado

54.695,64

Total Empenhado

77.725,64

Código

11802

Nome

POSITIVO COMERCIO E SERVICOS DE INSTRUMENTOS MEDICOS EIRELI

CNPJ / CPF

27.103.792/0001-86

DADOS DO CREDOR

Logradouro

SAO JOSE

Bairro

NOSSA SENHORA DE

CEP

45604047

Cidade

ITABUNA

UF

BA

Banco

0

Agência

-

Conta Corrente

-

Vínculo

Contratual 000010/2025

Número do Contrato

Saldo Anterior

1.481.000,00

Despesa

23.030,00

POSIÇÃO DA DOTAÇÃO

0,00

Orçamentária

Financeira

Saldo Atual

0,00

1.457.970,00

0,00

Valor do Acréscimo

54.695,64

POSIÇÃO ATUAL DO EMPENHO ORIGINAL

Valor Empenho

23.030,00

Valor Atual

77.725,64

Crédito Deduzido

Presidente CPF:016.914.075-00
Manoel Carlos de Jesus Porfirio

Data: 01/04/2026

Autorização

Chefe de Contabilidade e Tesouraria Matrícula:
LUZIANA CARDOSO MEDRADO

Data: 01/04/2026

Impresso por: LUZIANA CARDOSO MEDRADO
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NOTA DE ACRÉSCIMO DE EMPENHO

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.600-000

CNPJ: 13.235.726/0001-55

Rua Adolfo Maron, 1 - Nossa Sra. da Conceição

Data do Acréscimo

01/04/2026

Nr. Acréscimo

1

Empenho Original

26000032

( oito mil, duzentos e sessenta e um reais, oitenta e cinco centavos)

DESCRIÇÃO DO ACRÉSCIMO

alteração contratual visando à prorrogação do prazo de vigência por mais
12 (doze) meses, ao reajuste de preços no percentual de 3,23% (IPCA-IBGE) referente ao Contrato
Administrativo nº 010/2025

IDENTIFICAÇÃO DO EMPENHO ORIGINAL

Nº do Processo

284

Nº da Solicitação Centro de Custo

A CLASSIFICAR

Nº do Pedido

Tipo

Global

Natureza

Nota de Empenho

Tipo de Licitação

Dispensa

Número da Licitação

000284/2025

Classificação Institucional

2.01.0101 - CÂMARA DE VEREADORES

Fonte de Recurso

15000000-Recursos não Vinculados de Impostos

Classificação Orçamentária

01.031.0001.2001.3.3.90.30.25.00.00.00.00.00 - MATERIAL PARA MANUTENCAO DE

Subfonte de Recurso

0000-A CLASSIFICAR

Projeto / Atividade

GESTÃO MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA

Empenho

26000032

Data do Empenho

02/01/2026

Valor do Empenho

8.000,00

Total Anulado

0,00

Total Acrescentado

8.261,85

Total Empenhado

16.261,85

Código

11802

Nome

POSITIVO COMERCIO E SERVICOS DE INSTRUMENTOS MEDICOS EIRELI

CNPJ / CPF

27.103.792/0001-86

DADOS DO CREDOR

Logradouro

SAO JOSE

Bairro

NOSSA SENHORA DE

CEP

45604047

Cidade

ITABUNA

UF

BA

Banco

0

Agência

-

Conta Corrente

-

Vínculo

Contratual 000010/2025

Número do Contrato

Saldo Anterior

447.600,00

Despesa

8.000,00

POSIÇÃO DA DOTAÇÃO

0,00

Orçamentária

Financeira

Saldo Atual

0,00

439.600,00

0,00

Valor do Acréscimo

8.261,85

POSIÇÃO ATUAL DO EMPENHO ORIGINAL

Valor Empenho

8.000,00

Valor Atual

16.261,85

Crédito Deduzido

Presidente CPF:016.914.075-00
Manoel Carlos de Jesus Porfirio

Data: 01/04/2026

Autorização

Chefe de Contabilidade e Tesouraria Matrícula:
LUZIANA CARDOSO MEDRADO

Data: 01/04/2026

Impresso por: LUZIANA CARDOSO MEDRADO
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Itabuna, 6 de abril de 2026 
 

De: DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
Para: GESTOR E FISCAL DE CONTRATO
 
Referência: 
Processo: 617/2026 
Proposição: Contrato/ARP- Termo Aditivo n° 9/2026
 
Autoria: Diego Pereira Santos
 
Ementa: Contrato/ARP- Termo Aditivo Manutenção de Ar Condicionado
 
_________________________________________________________________________

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
 

Fase Atual: Diretoria
 
Ação realizada: Dar Andamento ao Processo
 
Descrição: 
Segue para ciência da nova contratação ou prorrogação contratual e para acompanhamento
e gestão do novo instrumento contratual.
 
 
Próxima Fase: Gestor e Fiscal
 

 
 

Jennifer Barbosa de Campos 
Analista Técnico em Administracão 
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Itabuna, 7 de abril de 2026 
 

De: GESTOR E FISCAL DE CONTRATO 
Para: ARQUIVO CENTRAL
 
Referência: 
Processo: 617/2026 
Proposição: Contrato/ARP- Termo Aditivo n° 9/2026
 
Autoria: Diego Pereira Santos
 
Ementa: Contrato/ARP- Termo Aditivo Manutenção de Ar Condicionado
 
_________________________________________________________________________

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
 

Fase Atual: Gestor e Fiscal
 
Ação realizada: Arquivo
 
Descrição:  
Próxima Fase: ARQUIVO CENTRAL
 

 
 

Ivan Ornelas Campos 
Fiscal Administrativo
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